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Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Nort

DESPACHo ao setoa runiorco

Senho(a) Assesso(a),

A Câmara Municipal de Limoêiro do NoÍte, por seu reprêsentante signatário, necessita efetuar
a CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA VTSANDO n eXeCUçÃO DE SERV|ÇOS
ESpECtALrzADos EM TEcNoLoctA PARA LocAÇÃo DE srsrEMA DE AcESSo
REMoro, BAcKUp ANUAL EM NUVEM r n cnrnçÃo E HoSeEDAGEM DE E-
MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE., contemplando as seguintes atividades:

ITEM EsPEcrFrcAÇÂo UNID QUANT

1

SERVIÇ.OS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇAO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO PARA
ATENDER A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

TTES 11

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LoCAÇÃo ANUAL DE BACKUP EM NUVEM PARA ATENDER A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

sERVrÇO 1

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL INSTITUCIONAL PARA
ATENDER AS NECESS|DADES DA CÀMARA MUNtctpAL oE
LIMOEIRO DO NORTE.CE

MES 11

o A solução dos sêrviços acima dispostos deve ser disponibilizada em ambiente
redundante de forma a garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar
problemas que possam ocorrêr com paradas dos serviços contratados. O ambiente
deve ser provido em território nacional, o que inclui armazenar os dados e
informaçôes da contratante em datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo
que a Contratante disponha de todas as garantias da legislaçâo brasileira conforme
preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
o I solução dos serviços deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas
através de perfil administrador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim dê
realizar manutenções e/ou atualizaçôes na plataÍorma sem necessidade de abertura
de chamados e intervenção por equipe técnica especializada.
o A solução deve oferecer Ílexibilldade de implantação, extensibilidade e
economia - tudo entregue por meio de várias opçôes de implantação. Dependendo do
ambiente e preferências a solução pode ser configurada para virtualização baseada
em sessão, como uma VDI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma
combinação dos dois:
o Q volume de armazenamento a ser disponibilizado para as copias de
segurança deve ser de mínimo 10 terabytes. Backup Online Automático deve ser
criptografado, compactado e enviado para um servidor remoto através de SSL
(Secure Sockets Layer) com segurança total. Todo Backup deve ser executado
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automaticamente no período e horário programado, náo havendo intervenção humana
evitando assim toda e qualquer falha que assim possa ocorrer.
A propósito, cuidamos de providenciar as cotâções de preços, conforme previsto no art 75, §
3o, da Lei no í4.133, de ío de abril de 2021e publicamos o aviso com o Íeferido objelo no
site oficiat da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, par€l que outros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaçáo ora mencionada, que ocoÍreu no dia 02 de fevereiro de 2023.

16.500,00

TOTAL

S o
(:]
o

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contrataçôes
assegurados no nosso orçamento e correráo por conte das seguintes
orçamentárias:

.iá estáo
dotações

unidedê
Administrativa OBJETO Unid

Valor
Mensâl Global

Câmara Municipal
de Limoeiro Do
Norle

SERV|ÇOS ESPECTALIZAOOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇAO DE
SISTEMA OE ACESSO REMOTO PARÂ
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO OO NORTE

1'l 2.200.o0 24.200.00

Cámarâ Municipal
de Limoeiro Do
Noíe

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇAO ANUAL
DE BACKUP EM NUVEM PARA ATENDER
A CÂMARÂ MUNTCIPAL DE LrMoErRo
DO NORTE

1 Serviço 12.OOO.00

Càmara Municipal
dê Limoeiro Do
Norte

SERV|çOS ÊSPECIALIZADOS_ EM
TECNOLOGIA PÂRA CRIAÇAO E
HOSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTIÍUCIONAL PARA ATENDER AS
NECESSIoADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE-
CE

11 [rês 1.500,00

52.700,00

UNIDADE ADMINISTRATIVA DotaÉo Orçamentária
Elemento de

Despesa

de 1601 .01 .03'1 .0001 .2.089
Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3 3 90.39 00

Rua Cê1. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4740
CNP.,01.836.913/0001-05 - CEPr 62930-000 - €mailicamara_limoeiro@hotmail.com

Decorrido o prazo da publicação, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresâ FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ no

08.789.643/0001-78, com sede na Av. 13 de Maio, 116, complemento 1804, Bairro de Fátima,
Fortaleza - Ceará, CEP: 60.040-530, subscritâ pelo representante legal, o Sr. Salomão
Rocha Landim, na qualidade de sócio administÍador, portador do CPF no 954.636.903-91,
conforme demonstrado na planilha abaixo:

Com o advento da nova lei de licitaçóes (Lei no í4.133, de 1o de abÍil de 2021), em seu erl.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta ê sêtê mil duzentos
e oito reais e trinta e três centavos), por Unidade Gestora (vide DECRETO N" 11.3í7, DE
29 DE DEZEiIIBRO DE 20221, no nosso entêndimento, pode ser o câso de se formalizer e
contralaçáo direta, por dispensa de licitação.

Qtdê.

Mês

12.000.00

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte
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Depois, solicitamos a apresentaÉo da documentaçáo da empresa detentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigências constantes do projeto básico, em anexo- Os
documentos apresentados foram analisados e constatamos que a empresa eslá devidamenle
regular.

Nesta oportunidade, estamos juntendo, também, ópia do aviso de publicaÉo, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Assim, encaminhamos o procêsso com toda documentaçáo e expedientes aqui citados, em
anexo, para apreciaÉo de vossa senhoria, que deverá nos ÍetomaÍ, com brevidade, com
parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerc:r do pleito ora demandado.

Limoeiro do Norte-Ce, 09 de fevereiro de 2023.

;ob

S o
tr-aôGmara Municipal de Limoeiro do Nort

L
rlyson de Lima Me

Vereador Presidente da Câ ara
Municipal de Limoeiro do N

Rua Cel. Mâlveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OO0 - Email:camara-limoêiro@hotmail.com
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Em face da classiÍicaçáo da proposta mais vantajosa e da aferição da regulaÍidade da
empresa, o que poderá sêr obsêrvado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitaçáo,
no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para alendimento da demanda
que ora se apresenta.
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Câmara ilunicipal de Limoeiro do Norte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) 3423 2585

Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 5462

CoMPROVANTE DE PUBLTCAÇÃO
Aviso de contrataÉo direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

I nfo ame c õe s do ototoc ol o

Número de protocolo 2023.O2.02-OOO1

Tipo de rec€bimento: E-MÂIL

Data\hora do início do recebimento: 0ZO2|2O23 10:34 12

Oata\hora do fim do rêcebimento: 07to2t2023 10.u 't3

coMPRÁS E SERvrçOS

t nlo rmacôes da ou blicacao

Rêsponsável DARLYSON DE LIMA ijlENDES

lP da miáquina: '10.0.0.175

Computadon DESKTOP.ROT3l I\iIJ

Oata\hora da inserção do Íegistro O2lO2l2O23 1O:34:12

Data\hora do envío do edital: 02tO212O23 10:34:52

CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA Ji:IR§8^f ?'":3U?POO5J%' *VIÇOS ESP EC IALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇAO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO. BACKUP ANUAL EM NUVEM E A
CRIAÇÁO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE,

ATESTADO DE PUBLTCAÇAO - AVISO DE CONTRATAçAO DTRETA

Cêdmco para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte êndêrêço êletrônico abaixo:

www.camaÍalimoeirodonorte.cê.gov.b leil 413318

Darlyson dê Lima Mendes
Responsável

d.idbçà

E EI

Página(s) í dê 1

Limoeiro do Nottdce, 2 de Fevereiro de 2023.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Tel: (88) 3423 3788 (88) 3423 4140 GB: (88) 3423 2585

Cel: (88) 8883-5162 - (88) 8883 5.162

\,ywvr.camaralimoeiÍodmortê ce. gov.br/lei I 41 33/8
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AV|SO DE PUBLTCAÇÃO i*r:,y,, '^

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no

í4.133, de 'lo de abril de 2021, toma público a necessidade da CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDo A ExEcUÇÃo DE SERVIÇoS ESPEoIALIZADoS EM TEcNoLoGIA
PARA LocAÇÃo DE SISTEMA DE ACESSO REMoTo, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A
CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, CONfOTTNE

projeto básico, em anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na
forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaçáo do
presente aviso, que se encenará no dia 07 de fevereiro de 2O23. As propostas poderáo ser
entregues, em original, no setor de cotaçóes de preços da Câmara Municipal de Limoeiro,
localizado na Rua Cel. Malveira, no2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou
enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o
seguinte endereço eletrônico: compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.

LL ot L', 6w

Vereador Presidente da Câmara Mun de Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do NoÍte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso.

Darlyson de Lima
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PROJETO BÁSICO

í. DO OBJETO: CONTFIATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADoS EM TEoNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO
REMoro, BAcKUp ANUAL EM NUVEM e n cnnçÃo E HoSeEDAGEM DE E-MAIL
tNSTtructoNAL pARA ATENDER AS NEcESSIDADES DA cÂunRe MUNlcrpAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE.

2. DA ESPEcIFIcAcÃo Do oBJETo:
2.í. DOS SERVIÇOS: serviços especializados em tecnologia para locação de sistema de
acesso remoto, backup em nuvem e a criação e hospedagem de e-mail institucional, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, a saber:

2.{.í. DAS UNIDADES ADITINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECTFTCA Ão oos seRvr OS

2.1-2.1 - A solução dos serviços acima dispostos deve ser disponibilizada em ambiente
redundante de forma a garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar problemas
que possam ocorrer com paradas dos serviços contratados. O ambiente deve ser provido
em tenitório nacional, o que inclui armazenar os dados e informações da contratante em
datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo que a Contratante disponha de todas
as garantias da legislação brasileira conforme preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
2.1-2.2- A solução dos serviços deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas
através de perfil administrador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de realizar
manutençôes e/ou atualizaçóes na plataforma sem necessidade de abertura de chamados e
intervenção por equipe técnica especializada.
2.1.2.3- A soluçáo deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e economia -
tudo entregue por meio de várias opções de implantação. Dependendo do ambiente e
preferências a solução pode ser configurada para virtualização baseada em sessão, como
uma VDI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma combinação dos dois:
2.1.2.4- O volume de armazenamento a ser disponibilizado para as copias de segurança
deve ser de mínimo 10 terabytes. Backup Online Automático deve ser criptografado,
compactado e enviado para um servidor remoto através de SSL (Secure Sockets Layer)
com segurança total. Todo Backup deve ser executado automaticamente no períod
horário programado, não havendo intervenção humana evitando assim toda e qualquer falh
que assim possa ocoírer.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO PARA
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO ANUAL DE BACKUP EM NUVEM PARA ATENDER A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO Do NoRTE

sERVrÇO

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
CRIAÇÃO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL INSTITUCIONAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.CE

MES 11
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\u1-\v, 13. Do PRAzo oe vrcÊxcra:
3. 1 . O contrato terá o prazo de vigência até
emissão da ordem de serviço, podendo ser
'111, da Lei nq í4.í33, de ío de abril de 2021

31 de dezembro de 2023, contados da datâ'tÍg"
pronogado nos casos e Íormas previstos no art.

4. DAS DOrAÇÔeS OnçlmexTÁRrAS:
4.í. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias e respectivos elementos de despesas:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, clo IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigeçôes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n0 14.í33, de 10 de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidâde com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7 .2. Manlet durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, correrão inteira ê exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. UtilizaÍ profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a ação da fiscalizaçáo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que Íorem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as lêis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fezer uso de quaisquer
documentos ou inÍormaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execuÇão do Contrato;

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elemento de
Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601 .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamento
do Poder Legislâtivo Municipal

3 3 90.39.00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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7.7. Providenciar a imed
pelo(a) CONTRATANTE;

iata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadás-- -i'

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
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7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidadê cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prêvo previsto em lei, sendo tamhÉm de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçâo dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Econômico por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico,
7. í 0. Disponibilizar, a qualguer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7.í 1. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento
do contrato, abstendo-se, qualquer que seja a hipotesê, de veicular publicidade ou qualquer
outra informaçáo acerce das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia
autorização do CONTRATANTE;
7.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e

expressa anuência do CONTRATANTE;

8. DAS SANçÕES ADTINISTRATIVAS:
8.1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçáo poderá aplicâr ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso dê atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-ofÍicio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser eÍetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com e Administração Pública,
enquanto perdurerem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

9. DAS EXGÊNCIAS PARA HABILITAçÃO:
9.í. HAB|LITAçÃO lUniOrCl:
9. í .1 . Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;

l>
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9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitúivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscriçáo do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitente.
â) A comprovaÉo de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 'l .751, de 02.10.2014;
b) A comproveçáo dê regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidede de Situação - CRS, e
9.2.3. CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNTCA
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado,que comprove que o(a) emprêsa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e esÉde condizentes com o objeto deste processo,
conforme especiÍicaçôes constantes do item 2.1.2.

9.4. QUAL|FICAÇÂO ECONÔil|CO-F|NANCE|RA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo êm Diário Oficial ou jomal de grande
circulaçáo ou cópia autenticada do Balanço Fiscal conespondênte ao último exêrcício social
encêrrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçôes de Contas de Resultedos. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias aúenticadas do Belanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de êxigir a apresentaÉo do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.1- As microemprêsas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Comolementar 123/2006, estâo dispensadas
da apresentação de balanço, desde que apresentem a DEFIS - Declaração de
lnÍormações Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS ExlGÊNClAS
9.5.1 . Declaração expressa, de que atende ao inciso V do art. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7q da Constituiçáo Federal.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços devêrão, ainda, conter:

q
C

Rua Cel. Malveirâ 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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a) A Íazâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaçáo do prazo de validadê das propostas, não inferioÍ a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moede nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo;
10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
't0.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevaleceráo os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçAO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO
DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO PARA ATENDER A
CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2

SERV|ÇOS ESPECTALTZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAçÃO
ANUAL DE BACKUP EM NUVEM
PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

sERVrÇO 'I

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA CRIAÇÃO E
HOSPEDAGEM DE E-MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.CE

MES 11

TOTAL GERAL

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotaçôes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Nortê-Ce, 02 de fevereiro de 2023.

ôâÊl-( vv oo Lrim '1ó-Ng
yson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camaÍa_limoeiro@hotmail.com
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PROPOSTA COMERCIAL

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2023.

Ay'c. Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

A FX Íá,pbg,a é uma empresa especializada em prover soluções nas mais diversas áreas

tecnológicas, dispondo de uma equipê altamente especializada, alem de parceiros e

fornecedores que contribuem de forma qualitetiva ne obtenÉo dos melhores resuhados e plena

sãtisfaÉo de seus clientes.

Objeto: Contratação de empresa visando a execução de serviços especiallzados em tecnologia

para locação de sistema de acesso remoto, backup anuâl em nwem e a criação e hospedagem

de e-mail institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Limoeiro do

orte.CE.

Valor Total da Proposte RS 52.700,m (Cinquenta e dois mil, sêtecentos ealsl

Proponcírtê: Fh Consultorla c Scrvlços Ltda
CtIPJ: (}B.789.8r3^ml-78
Endcreço: Ay. Trêzc dc Mab, l1lo Sâla 18{ra, Officê Tr.re dc Mab, Fátim., Fortahrâ - CE

CfP: 60.04G5:10
Fone: (85) 3051-1536
E-mail: comercial@Íirtecnologia.com.br
Valldadê da proposta: 60 dlas
Agradecemos desdejá a oportunidade a nós concedida de apresentação de proposta parir a

CIIPJ 1r8.780.6ií3ÍXD1 -7E

Ftx TECÍ|OtOGI,A
Av. Treze de Maio, 1116 - Office Treze d€ Maio - Sâla 1804

a

ITEM ESPECTFTCÂçÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Serviços especializados em tecnologia
para locação de sistema de acesso
remoto para atender a Câmara Municipal
de Umoeiro do None/ CE.

Mês 11 R5 2.2m,0O Rs 24.2m,00

2

Servíços especielizados em tecnologia
para locação anual de backup em nuvem
para atender a Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte/ CE.

Serviço 01 Rs 12.00O,0O Rs 12.000,m

Serviços especializados em tecnolo8ia
para criação e hospedagem de e-mail
institucionâl paÍa atender as

necessidades da Câmara Municipal de
Limoeiro do Nortê/ CE.

Rs 1.s00,m Rs 16.500,00

VALOR TOTAL R5 s2.7m,00

CEP: @.O4O-530 - Fátima Fortaleza - Ceará/ E-mail: comercial@fixtecnoloda.

._-a

execução dos serviços supracitados.

vúl'gÁtntÍE;^
Fh CoG.úio.L a 3Ívlc6 Lü. 6nrültonà

Mês 11

CPF:
e

A.
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Câmara Municipat de Limoeiro do Norte
Limoeiro do Norte - CE

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discriminado:

oEJETO: CONTRÁÍAÇÃO DE E^,TPRESA VrSAr.lDO A EXECUçÃO DE SERVTçOS

ESPECTÂLTZADOS EM TECNOLOGTA PaRA LOCAçÂO DE STSTETA DE ACESSO RE^OTO,
BACKUP ANUA EM NUVEJú E A CR|AçÃO E HOSPEDAGEII DE E-MA|L TNsTITUCTONAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAAAARA MUNICIPAL DE LIAAOEIRO DO NORTE . CE.

Prooonentê: ASP Automaçào, SeMços e Produt6 ê lnformática LTDa.
Endêreco: Rua Lauro láaia, 1120 Bairro: Fátiína Cep: ó0.055-210
ct{PJ:02.288.2ó810001-M CGF: lsento
Pr lida Pr ta: ó0 (sessenta) dias

Z.
ü
,lo7 de ,.{"aa

êzâ- CE 2023.

i.:,i a,rtoutaçáO S!rv,!ü5 í. i'..riirir. .j 1, ,,,r ,-., ,'CÀ
Rur L..uro X.-.'ll2o - Eearro dc Fstrn -CeP.50055.210. Fotlehtâ. CÉ

CNpJ ne O2rLraarqrot4a i Fon : l85l3Er8-2999 i Snê: esp.c.coín.bí

Item Especificação do Produto Unid. ql.t. Yllor
Uniúrlo (R5)

vâlor totrl
(Rs)

01

Serviçm especializados em
tecnotogia pari! tocaçáo de
sistema de acesso remoto para
atender a Câmara Municipat de
Limoeiro do Norte - CE.

Mês 11 2.100.00 2s.300,00

02

SeMços especiatizados em
tecnologia para tocaçào anual de
backup em nwem para ateMer
a Càmara Municipat de Limeiro
do Norte - CE.

SeMço

0l

Serviços especiatizados em
tecnotogia parô criação e
hospedagem de e-mail
instituciona( para atender a
Câmara Municipat de Limoeiro do
Norte - CE.

Mês

01 12.900.00 12.900,00

11 1.600,00 17.ó00,00

Soma 55.800,00
Vator Gtobal: RS 55.800,00 (Cinquentà e cln@ mll e oltocentos reàls)

/.
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corAçÃo DE PREçO al

A/c. cÂMARA MUNrcrpAL DE LrMoErRo Do NoRTE - cE

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa propostâ de preços, para execução dos serviços abaixo

especificados.
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei ne 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

OBJ ETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUçÃO DE SERVIçO5 ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA

LOCAéO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAçÃO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL

INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE-CEARÁ.

Itêm Descrição Und Quantidâde V. Unitáíio v. Global

01

sERVIçO5 ESPECTALTZADOS EM

TECNOLOGIA PARA LOCAçÃO DE

ACESSO REMOTO PARA ATENDER A

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

DO NORTE _ CEARÁ.

MÊs 77 Rs 2.3s0,00 Rs 2s.8s0,00

o2

SERV|çOS ESPECTALIZADOS EM

TECNOLOGIA PARA LOCAçÃO ANUAL

DE BACKUP EM NUVEM PARA

ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE

LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ.

sERVrçO 01 Rs 13.000,00 Rs 13.00O,00

03

sERVrçOS ESPECTALIZADOS EM

TECNOLOGIA PARA CRIAÉO E

HOSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÁUANA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

- CEÂRÁ.

MES 11 Rs 1.6s0,00 Rs 18.1s0,00

VAI.OR TOTAL Rs s7.000,00

VALOR TOTAT: RS 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais)

RAZÃO SOCTAL: SESCONTT SERVrçOS trDA.
ENDEREçO: RUA CAPÍTÃO AFRODÍSIO DróGENES, 491 sala 02, TérÍeo
CN PJICPF Ne: L7.4L1. 427 l O00l -85

fONC/FAX: 85 30468062/88 35221060
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

sêsconti sêívlço! ITDA - ME
CNPJ: 17.411.4271002-66
Av. Vllcondê do Rio Brrnco,3065 Srlas 10/11-Fátim.

Tel.f.r (E5) 3oa6 8052

Ses<ontiS€íviç6 LToA - ME

Ct{P.l: 17.411.427/(ID1-As
Ruâ C.pitSo Afrodisio Diogenês, 491 S.là 02

,àguàÍibc/CE
Íêl€Iâx (45) 3522 1060

ã

Jaguaribe, o7 de Íevereiro de 2023.



Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do No
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: coNTRITaÇÃo DE EMPRESA VISANDo A EXECUÇÃo DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOL0GIA PARA LoCAÇÂo DE SISTEMA DE AcESSo
REMoTo, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A cRIAÇÃo E HoSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL oE LIMoEIRo
DO NORTE-CE

EMPRESAS:
Frx ooNSULTORTA E SERV|ÇOS LTDA
ASP AUToMAÇÁo, SERVIÇoS E PRoDUToS DE INFoRMATICA LTDA
SESCONTI SERVIÇOS LTDA

Ftx ASPEC SESCONIl

ITEM oEscRrçÂo Do rrEM UND QUANT
VR

MEI{SAL
VR

TOTAL
VR UNIT VR TOTAL VR Ut{IT VR TOTAL

1

SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA
LocAÇÃo DE srsrEMA
DE ACESSO REMOTO
PARA ATENDER A
CÂMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO OO
NORTE

MES 11

2.300,00 25.300.00 2.350.00 25.850,00

2

SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA
LoCAÇÃo ANUAL DE
BACKUP EM NUVEM
PARA ATENDER A
CÂMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO
NORTE

sERVrÇO 1

12.900,00 12 900,00 '13.000.00 13.000,00

SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA
CRAÇÂo E
HOSPEDAGEM DE E-
MAIL INSTITUCIONAL
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA
oÂMARA MUNtctPAL
DE LIMOEIRO DO
NORTE.CE

MES 11

1.ô00,00 17.600,00 1.650,00 18.150,00

TOTAL GLOBAL 55.800,00 57.000.00

Rua Cê1. Malveira 2266 - Cent.o - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CÊP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

o
a(

\

2.200,00 24.200.00

1 2.000,00 12.000,00

,|
.500.00 16.500,00

52.700.00
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Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que o Contrato seja celebrado com a
Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ No 06.789.6/8/000í-
78, que apresentou o menor valor global, conforme tabele acima, sendo: item 0í - Valor
Global de R$ 24.200,00,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais), item 02 - Valor Global de
R$ 12.000,00 (doze mil reais) e item 03 - Valor Global de RS 16.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais), classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados para a
refenda analase.

Limoeiro do Norte-Ce. 08 de fevereiro de 2023

&a L
Da de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal dê Li oeiro do Norte

". o!5- ",A^
,,rn!frh-.

.. 1.'

Rua Cê1. Màlvei.à 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP:62930-000 - Email:camarâ_limoêiro@hotmail.com
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8o Tabelionato

INSERU!trNro píraLlco DE PROCUBÀçÃO

SAIBAM todos quantos este públlco instrumento de
PBOCIJRÀçÃO virem que, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e dois l,OllO4l2OZ2r, nesta cidade dê Fortaleza, capital do
Estado do Ceará, República Federattva do Brasil, a este Notariado,
sito na Av. Desembargador Moreira, n" 10OO-A, Àldeota, compareceu
Perante mim - !4ARIA GITMARÀ MÀRTINS DE LI!,rÀ - escrevente deste 8"
Tabelionãto Aguiar, como oureRcÀ!f,rB - Frx coNst Í.troRrÀ E aERvrços
LIDÀ, inscrita no CNPJ sob o no 08.?89.64310001-?8, com sêde à Avenida
Treze de Maio, no 1116. sala 1804, Fátima, Fortaleza, Cea!á, neste ato
rePresentada Por sua sócia administradora, MÀRIÀ ATINNE MARTINS ARÀGÀO

MÀRQUES, nascida em Itl0711981, brasileira, casada, empresária, Cédula
de Identidade 97 028066113 / SSP-CE, (CNH-0532?820368/DETRÀN-CE), CPF/MF
662.349.053-L5. lesidente e domiciliada na Rua Monsenhor Otávio de
Castro, no 853. ap. 403, Fátimâ, nesta cj,dade de Eorta 1e za-Ceará,
reconhecida como a próprla por mim escrevente, conforme os documentos
aplesentados, de cuja capacidade juridica dou fé, e por el,a
representante da Outorgante, me foi dito que pôr este instrumento
nomeia ê constitui seu procurâdorr orâ denominado oUToRGÀDo - sÀfoa{ão
R@BA IÀ![DIM, brasileiro, casado, empresárj.o, CéduIâ de ldentidade
9roo2l127 99 / SSPDC-CE (CNH-02533662098/DETF,AN-CE), CPEIMF

954.636.903-91, residente ê domiciliâdo na Rua Monsenhor Otávio de

Castro, no 863, ap. 403, Eátima. nesta cidade de Fortaleza-Ceará, ao

qual confere os seguintes PODERE§: lepresentá-Ia perante os Órgãos
públicos Eederais, Estaduais, MuniciPais, Autarquias, especialmentê,
Receita Eederal do Brasi], INSS - lnstituto Naclonal do Seguro Social,
Procuradoria Geral da Pazenda NacionaI, Empresas Privadas em geraI,
Tabelionatos de Notas e de Protesto, Juntas Comerciais em todo
Território Nacional, j.nclusive a JUCEC - Junta Conercial do Estado do

Ceará, Oftcios de Registro Público e onde maj.s com este instrumento de

procuraÇão Se apresentar. Podendo tratar de todos e quaisquer assuntos

de interesse da mesma, requerer, recorrer, receber, âlegar e assinar o

que for necessário, Eais como guias' requerimentos' declaraÇõês'

formulários, livros PróPrios, cêrtidÕes e demais j'nstrumentos' firmar
acordos ê compromisSos, transigir' concordar e discordar; receber e

pagar quantias devidas, dando e recebendo quitâÇões' assinando

recibos; bem como abrir, movimentar e liquidar contas de quaisquer
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naEureza em quaisquer bancos Públicos e Partj'culares ' especia

perante o Banco do BrasiI, Caixa Econômlca Eederal' Banco Bradesco

Banco ltaú e Banco Santander, podendo requerer' aPresentar, receber e

assinar todos e quaisquer docunentos' requêrimentos, PetiÇõês,

declaraçÕes, formulárj-os e cartôes de autógrafos , depositar ou rêt llar
r recibos, dar quitação , requisitar extratos,

receber cartão magnético, registrar senhas, assinar cheques avulsos;

fazer investimentos financeirosi movimentar as contas vinculadas ao

Eundo de Garantia por Tempo de Serviço - EGTS' assinar livros'
bordêrôs e papéls fiscais; assinar, endossar, caucionar, descontar'
emitir e receber titulos de crédito ou documentos de divida, autorizar
protestos de tÍtulos e anuir com o cance.Lamento dos mêsmos, dar
quitação; participar de concorrências públicas ê licitações, votar e

ser votadô em assembléias de credores; receber correspondências '
encomendas, rêtirar vales postais junto aos Correios; desembaraçar
mêrcadolias junto a Alfândega e órgãos competentesi constituir
advogado com a cláusula "ad-Judicia" para o Foro em geral, bem como,

nos Juizados Especiais, representando a outorgante êm qualquer Julzo,
Instância ou Tribunal, em quaisquer plocessos, inclusive trabalhistas,
podendo para os devidos flns propor contra quem de direito as ações
competentes, interpondo todos os recursos permitidos em direito,
agravar ou apelar de qualquer despâcho ou sentença, receber e dar
quitações, pôdendo ainda, transigir, confessar, desistir, declarar,
fazer acordos, discordar, firmar termos de compromissos ou outros
documentos que seJam necessárlos, replesentá-Ia em audiências; podendo
ainda, dito Outorgado nomear preposto; contratar e dêmitir empregados,
assinando carteilas de trabalho, contrâtos, ou rescisão; representá_Ia
Junto a Ministérlo do Trabalho e suâ Delegacia Regional, bem como,
junto ao sindicato competente, podendo para tanto assinar rescisão de
contrato de trabaLho, e todos e quaisquer documentos, requerimentos,
petiçÕês, declaraÇôes e formulários, celebrar acordo, concoldar ou
discordar, reque rer e fazer Justiflcaçôes, homologações, passando
recibo e dando quitação; vender e comprar mercadorias do ramo de

quaisquer quantias, Passa
saldos bancá!ios ê taI
ordenar e baixar chequ
débitos, transferências

onáriog, emitir, endossar' sustar' contra

ês, rêceber cheques devolvidos' autorizar
e pagamentos por qualquer meio' requerer e

negócio da outorgante e assinar contratos de quaisquer natureza;enfim, praticar todos os atos regais e necessários ao fiel cumprimentodeste mandato. podando gubgtrbcleccr, Esta plocur-ação á víIidr porteopo indeterEinêdo. E, assim o disse e me pediu que fosse Iavradoeste instrumento que lhe sendo Iido, aceita 
" u""j.na, pu."na" 

^i^,escrevente autorizada. DECÍ,ÀRÀçÀo FIIIÀI..
declarôu(aram) quê se responsabiriza(m) o"r" ".:JllJ:,."":::H[I::ê identlficação do(a) (s) OUTORGÀDO (a) (s), bem como pelos dados

ê
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8o Tabelionato

fornecidos relacionados ao objeto e teor deste mandato. (A) MARIÀ
GI LMÀRÂ

MART INS
2022. Eu

MARTINS

ÀRÀGÃO M

D LIMA, ESCREVENTE AUTORÍZADA,(ÀÀ)MÀRIA ALINNE

Es. TRASLADADA HoJE. Fortaleza, 04 de abril de
IA GI LMARÀ I.!ÀRTINS DE LIMÀ, escrevente a digitei

e conferi. IA GILMARA MÀRTINS DE LIMA, ESCREVENTE AUTORIZADA,
subscrev ino em público e raso do que uso. vÀtrDÀ soMEMrE cou o

?
I
t

I

:

e.
SELO DE CIDÀDE. Emolumentos RS 43,88, Fermoju R§ 5,13, EAÀDE P

RS 2,19, Selo RS ?,20, ERMP R§ 2,19, Toral RS 60,59. conforme Portaria
2749/20t5 tJ-
14/2018 CGJCê .

Leis Estaduais 14.826110 e 15.249/12 e Provlmento

EM TE EMUN DA VER

MAR IA NS D L
ESCREVENTE AUTORI ZÂDO (A)

(Matricula:080042)

6 6
441r218281-E7L9

3ÊLO Ot6llALOE

^urEt{ 
r'lcrDÀoE

SELO OrCtT tOE
AUIÉNNCDÀI'E

CI'STAS E ETiOLUT/IENTOS NCIOENIES

N'doAmdim.nlo: lm3g7

ToaarEmolrncntos: R313.t0

ÍCál FERIiIoJU: Rl 5,13

Tdalsêlosi R3 

'"20TdaIFAADEP Rt 2.10

Toüd FRMMP: rualo
vdoÍTotât: Rt 60,50

Besê dê Cáb.rb rAlos coín Valor Dechrado
!.írl{a.b l: at ,.I

DetrafiaíneÍto ds cobrsÍça I Ustagem do§
ódigos dâ tabeh dê emolÍnenlos êt/olvidos

códro!: 200! , 50ã

..ú!!.le.sü.11.

8,' r^Bt ON IO Dt NOÍ^s r pROÍtSÍO gt TÍrUtO5
Áv. Ír.stu$r&. l&írn{ L(xX} - 

^ldcor.ÍdrhrJ. CGrl - Clt «)ltoool
Ir tJ Jríú.r7r,
lrlEll$ar.rínm{ itr..oln.l,
wrir.cJrb.i! uâf ,(onà,

8N.à.<idr{o .L f6.
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ji&- MrnrsténodâEconomia
*4[. sê.ntãnâ dê Gôwrm D6dál
EFilá cr€pârtâmênto Nâoonatdã Rêg'stío Empíêssnal € tntêgrâçà
.t[fB. s€cretana do oêsênvolumento EcoÍtôÍÍnco

MRE (da 6a,. .ü Ílial, qua.xb a
s.d6 toí dn out_â uF)

23201137738 2062

N" DO PROTOCOLO (Uso de Junta Coínercial)

e9
1 - REQUERIMENTO

NoírB: FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

(da Empíesa ou do Agent€ Auxiliâr do Comárcio)

rsquêr e V.S' o d6íerim€nto clo sêguinte ato:

NOD€ CÓDIGO CÓOIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDÊ OESCRIçÀO DO ATO / EVENTO

N" FCN/REMP

ill I lil l| |lililIilt ilt lfl tluilt til
cEN2274592499

ALÍERACAO1 o02

051 1 CONSOLIDACAO DÉ CONTRAÍO/ESÍAÍUTO

2ú3 1 ALTERÁCAO DE SOCTO/AOMINISTRÂDOR

2 ,nso DÃ .,ú6tTÃaoMERciÀf

E oEcrsÂo STNGULAR n DECrSÃO COLEGTADA

Procêsso êm Ordêm

Dâte

Norne(s) Emprêsanal(a§) igual(a's) o'r s€ntslhantê(s)

!srr.aflsrr",r

flNÀo ENÂo

rt

OataDâtâ

Proc€sso êm sxEêncaâ. (Vd€ despacho em íolha ârExa)

Procês-so d€íendo. Publhue-s€ ê arquive-.se.

Paoc€sso indoíeriro. Publiquê-se.

Vogal

tr tr tr
DECISÀO COLEGIADA

Vogâl

OBSERVAÇÔES

EABIALEZA
Locâl

18 Met6 m2,
Dâtâ

Rêprêsêntântê Lêgal dâ Empíese / Agânto Auxiliâr do ComéÍcio:

Nomo:

Assinaturâ
TêlêÍônê dê Contâlo

DECISÃO SINGULAR

PÍú66ao êm êtigência. Mdê d€6pecho 6m íolhe anexa)

Proc6sso (bÍ€íido. Públituô.s€ o arqúivÊ sa.

Prú€sso ind€íêri:ro. Publique-sê.

tr

Dara

Junla ComêÍcÉl do Estado do C€ará
Coílríico regrstro sob o no 576aa48 em 1üo3r2Ú22 da Emprêsá FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA . CNPJ Oa789êr3OO0178 e protocolo
220357391 - l1lO3t2O2. Autênticâçào: D7E45D6197FC7ÊAOFD32F75EC42FDA3Ê473939. L€nrrâ Cardoso d€ Alêncar Seráine - S€cr€táriá-Gêrá|.
Perá vâliclar êslê documonto. âcêss6 hllpJ/wwvt .jucôc.c€.gov-br ê informe no do protocolo 221035-739-1 e o código de sâgúrançâ 2Qzn Esta côpia
íor aulsnticada digitalrnontê ê âssinadâ €m 21lO3/2022 poí Lenirâ Cânloso ds Alsncar Sorâin€ - Sscr€Éna-Gsral.

, 1..-, i páa. 1/tO--J,-.*-

ttf:
l*

t.!z\.
. /^\
o
c

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

trtr
trtr

DâTá

tr tr n



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi caÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO35.739-',| cEN227 4592499 11tO312022

ldênlifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

ô62.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MAROUES 1A103t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb irr

Selo Ouro - Certificado Digital

([:

o
Io

Junta CornârcÉl clo Estãd,o do C€ará
C6rtiÍico rêgrstro sob o n" 5768848 6m 1AlO3t2O22 da Emprosa Flx CONSULÍORIA E SERVICOS LTDA . CNPJ Oa789643OO0178 6 protocôlo
220357391 - 14ns2o72. AulênticeÉo: D7E45O61g7FC7EADFD32F75EOI2FDS3Ê473839. L€nirâ Ca(bso d€ Al€ncar SêÍâinê - Sêcíêtárie-G€râ|.
Pa.e vsldáí 6slá docuÍr€nto, ac6s6 http://wirúí.juc.c.c!.gov.br . inbr.n€ n" do p.oiocolo 221035.739.í e o código d€ ságurán9á 2Qzn Esta côpaa
íoaâúênticâda digitálíEnlo â essrnâda 6m 21lO32O22 por Lonala Car(íoso dê Alsncar Ssrain€ - S€creÉna€€râ|.
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\I-FIX - CONSTTLTORIA E SERVIÇOS LTDA
OITAVO (8'.) ADITM AO CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados, SALOMÃO ROCHA LANDIM, brasileiro, casado com
comunhão parcial de bens, natural de Fortaleza - CE, nascido em 28 de maio de
1983, RG no 91OO2112799 SSP-CE, CPF no 954.636.903-91, e MARIA ALINNE
MARTINS ARAGÂO MARQUES, brasileira, casada em comunháo parcial de
bens, empreúria, nascida em 1110711981, portadora da cédula de identidade
RG no. 97028066173 SSP-CE e CPF No. 662,349.053-í 5, ambos residentes e
domiciliados na Rua Monsenhor Otavio de Castro, no. 170, apto,301 , bairro de
Fátima - Fortaleza - Cearà, CEP. 60.050-150, únicos componentes da
sociedade limitada, que gara nesta praça sob a denominaçáo comercial de FIX
CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, estabelecida nesta Capital, sita na
Avonida Trozo do Maio, no. í í í6, sala 1804, bairro Fatima - Fortalêza-
Ceará - CEP. 60.0rl()ó30, inscrita no CNPJ sob o no. 08.789.643/0001-78 e
com contErto social devidamente arquivado na MM. JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO CEARA - JUCEC - sob o no. 23201.137.738 pôr despacho de
2OlO3l2OO7 e alterado pelo último aditivo de no. 5240899 por despacho de
21102/2019, resolvem reformular e consolidar o seu contreto sociel, para
adapta-lo ao novo Código Civil, Lei no. 10.406i2002, conforme as seguintes
clausulas e condições:

PRIMEIRA - O sócio SALOMÃO ROCHA LANDIM. cedendo e transÍerindo
parte de suas cotas de Capital para a sócia existente MARIA ALINNE MARTINS
ARAGÂO MARQUES, valor de R$ 96,000,00 ( noventa e seis mil reais);

SEGUNDA - O Capital Socaal será de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)
permanece inalterado, dividido em 100.000 (CEM MIL ) quotas dê R$ 1 ,00
(HUM REA cada uma, assim distribuída entre os sócios:

TERCEIRA - A administraçáo e o uso da @záo social nos negócios sociais da
sociedade caberá exclusiva e individuâlmente a sócia MARIA ALINNE
MARTINS ARAGÃO MARQUES, qualiÍicado no preámbulo, que assinará
isoladamente, diretamente ou através de procuraclores, com poderes para a
práticâ dos atos necessários à administraçáo da sociedade, ativa ou
passivamente, em iuízo ou fora delê e fâzer uso da razão social.

SOCIOS QUOTAS o/o VALOR R$
MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO
MAROUES

97.000 97 97.000,00

SALOMÃO ROCHA LANDIM 3.000 03 3.000,00
TOTAL 100.000 100 100.000,00

ã
lÉ.r'
Ç

Junta Corn€Ícial c,o Eslâdo do Coerá
CêrtiÍco r6grstro sob o n" 576aa4a êm 1AtO3m22 da Empíesâ FIX CONSULTORIÂ E SERVICOS LTDA . CNPJ 0878S1643000174 € protocolo
22(lB57391 - 14103112022. AúênlicaÉo: O7E45D6í97FC7ÊÂDFD32F75EC42FDa3E473B3S. L€oiíe Ceídco d€ Aleícâr Sorâin€ - SscrEtáriâ-G€râl-
Parâ vâlidáí âctê documonto. acâssa http:/^rrl,tr.juc€c.c6.gov.br o ií{oíÍE fl" do protocolo 221035.739-1 6 o digo de ô€gurança 2Qzn Esta côpie
íoi aulênücâdâ digitâlmônto o âssaoâda em 2110312022 po. Lqnare Caü6 (lE Aloncer S6.âin6 - Secrotária-G€Íã|.
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Flx - coNsrrLl-oRrA E sERvr(ros LTDA
otTAvo (8".) 

^DITM 
AO CONTRATO SOCTAL

FIX _ CONST]LTORIA E SERVICOS LTDA -

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Pelo presente instrumento particular, de contrato social, SALOMÃO
ROCHA LANDIM, brasileiro, casado com comunhão paÍcial de bens, natural de
Fortaleza - CE, nascido em 28 de maio de 1983, RG n" 91002112799 SSP-CE,
CPF no 954.636.903-91, noste ato representedo pela procuÍadora MARIA
ALINNE MARTINS ARAGÂO MARQUES, brasileira, casada em comunhâo
parcial de bens, empresária, nascida em 1110711981, portadora da cedula de
identidade RG no. 97028066173 SSP-CE e CPF No. 662.349.053-15, ambos
residentes e domiciliados na Rua Monsenhor Otavio de Castro, no. 170,
apto,3o'l , bairÍo de Fátima_- Fortaleza - Ceará, CEP. 60.050-150 o MARIA
ALINNE MARTINS ARAGAO MARCIUES, brasileira, casada em comunháo
parcial de bens, empresária, nascida em 11/07/198í, portadora da cédula de
identidade RG no. 97028066173 SSP-CE ê CPF No. 662.349.053-'15, ambos
residentes e domíciliados na Rua Monsenhor Otavio de Castro, no. 170,
apto,3o'l , bairro de Fátima - Foíaleza - Ceará, CEP. 60.050-150, resolvem
constituir uma sociedade limitada, que se regerá mediante as seguintes
clausulas e condições:

PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominaÉo mmercial de "FlX -
CONSULTORTA E SERVIçOS LTDA., sede, domicilio e foro jurídico à
Cidade de Fortaleza capital do Estado do Ceará na Avonida Troze de Maio,
no. 1 1í6, sela 1804, bairro Fatima - Fortaleza- Ceará - CEP. 60.M0-530, e
tendo de fantasia para seu estabelecimento Flx INFoRMATICA;
PARÁGRAFO ÚNICO: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente,
no que couber, as disposiçóes legais da Lei de Sociedades por Ações ( Lei no.
6.4o4nq, nos termos do parágraÍo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei no.
10.4062002).
SEGUNDA - A sociedade terá o objetivo social o ramo de:
95.11.8/00 - Reparaçáo e manutenÉo de computadores e de equipamentos
periÍéricos:
6í.90.6/0í -Serviços de Provedores de acesso às redes de comunicaçÕes:
63.1 1-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviÇos de aplicaÉo de
hospedagem na internet;
61.90.6/02- Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
63.19.4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação
na internet;
TERCEIRA - A sociedade girará pôr tempo indeterminado, iniciando suas
atividades em 26 de março de 2007, não tendo filiais presentemente,
podendo, entrêtanto, criá las em qualquer parte do território nacional;
QUARTA - O Capital Social será de RS 100.000,00 (CEM MIL REAIS), dividido
em 100.000 (CEM MIL) quotas de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, assim
distribuidas entre os sócaos:

d
1f

IY
Ç

Junta Comêrciâl cío Êstacto do C€ará
C€rliíico r€gistro sob o n" 5764844 êm 1a/O3/2O22 da Emprssa FIX CONSULÍORIA E SERVICOS LÍDA. CNPJ 08789643000'178 ê prolocolo
22c357391 - 14103120.22. Aut€nticaçâo: D7E45D6197FC7EÂDFD32F/5EOI2FDa3E473IX§. Lêni.ê Cerdco cl€ Aloncer Sôrârn€ - Sôcrêtárie-G€rel.
Para validar osle docrrínonto. .cesa€ httpJ^rvrw.jucÊc.c€.gov.br e iníoímê n" do píotocolo 22./035.739'1 € o côdho d6 sogurançâ 2Qzn Este cópaâ
íol aut6nticâdâ digiblínentê 6 esaiôedâ êm 21^)3/2022 po. Lênirá Câdoso cl€ Àlencâr SaÍ:Íno - S€cretán+G€rsl.
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FIX -CONSITLTORIA E SERVrÇOS LTDA

OITAVO (8".) ADITM AO CONTRATO SOCIAL

SOCIOS QUOTAS o/" VALOR RS
MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO
MARQUES

97.000 97 97.000.00

SALOMÃO ROCHA LANDIM 3.000 03 3.000,00
TOTAL 100.000 100 100.000,00

QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos rêspondem solidariamente pela integralizaÉo do capital social.

SEXTA - A administraçáo e o uso da Íazáo social nos negócjos sociais da
sociedade caberá exclusiva e individualmenle â sócia MARIA ALINNE
MARTINS ARAGÃO MARQUES, qualiÍicado no preâmbulo, gue assinará
isoladamente, diretamente ou através de procuradores, com poderes para a
prática dos atos necessários à administraçáo da sociedade, ativa ou
passivamente, em iuízo ou fora dele e fazer uso da razão social.

SÉTIMA - As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidâs ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se Íealizada a cessão delas, a alteraÉo
contratual pertinente.

OITAVA - Ao término de cada exercício social, êm 31 de dezembro, os
administradores prestarào contas justificâdas de sua administraÉo, procedendo
à elaboraçáo do inventário, do balanÇo patrimonial e do balanço de resuhado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
preiuízos apurados.

NONA - A título de Pró - Labore somente a sócia MARIA ALINNE MARTINS
ARAGÃO MARQUES, terá direito a uma retirada mensal de acordo com o
regulamento do imposto de renda;
DÊCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedâde continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel
ou inexistindo inteÍesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situaÉo patÍimonial da
sociedade, à data da resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.
Os herdeiros do "de Cujus" receberão todos os seus haveres até o balanço
especial em dez (10) prestações iguais e sucessivâs, vencendo-se a
primeira após sessenta (60) dias da data do Balanço Especial;

PARÁGRAFo ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado êm outros casos
em que a sociedade se resolva em relaÉo a seu sócio.

DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade
deverá c-municar ao outro, pôr escrito, com antecedência de
sessenta (60) dias e seus haveres lhe seráo reembolsados
na modalidade que se estabelece na cláusula décima;

DECLARAçÃO - A Administradora MARIA ALTNNE MARTINS ARAGÃO
MARQUES, declara, sob as penas da lei, de que não estar impedido de exercer

Ã
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Juntâ comêrchl dc Estado do c€ãrá
Certifico rogistro sob o n" 5768848 om 1üO3f2O22 da Eínüeaâ FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA , CNPJ Oa789ô430OO17a 6 protocolo
220357351 - 14n312o22. AutsnticeÉo: D7E45O6197FC7EAOFD3aF75€Oí2FO83E47383S. Lenirâ Cardco de À€ncâr Sêraine - S€c.61áriê.G€ral.
Pere velideí e§te docum6nto. ecsss€ hltp:/,lvww.lucrc.cs.gov.br e anfoíÍE nô do pmlocolo 22035.739-'l e o códago d€ 6ôgurânçe 2clzn E3lâ cópia
foiautênlicâda digilalm€nlâ e assinada 6m 2rl03/r2o22 po. Lenire Crú(§ (b Alêncar Sêaeine - Ser€tária-Gêral.
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FIX - CONSITLTOR|A E SERVIÇOS LTDA
oITAVO (8".) ADITM AO CONTRATO SOCIAL

a administraÉo da sociedade, poÍ lei especial, ou em virtude de condenaÉo
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeilos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noíTnas de defesa da
conconência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

E, pôr estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em via
ünica vias de igual forma, sendo que a primeira via destinad€ a registro e
arquivo na MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA - JUCEC.

Fortaleza - CE., 10 de março de 2022

SALOMÃO ROCHA LANDIM
CPF n" 854.636.903-91

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÁO MARQUES
CPF No. 662.349.053-15

E
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Juntã Cornêrciâl do Esrâdo do C€árá
Csrtirico rogislro sob o n" 5768a44 sm 18uO3/2O22 d3 Emp.o.8 FIX CTONSULTORIA E SERVICOS LÍOA . CNPJ Oa7a9ô13OO0178 e prorocolo
22(J357391 - 14l\32g22. Aú6nUceÉo: O7E45D6197FC7EADFO32F,5EC42FDA3E473B30. LêniÉ CeÍdco d€ AlônceÍ S€raine - SâcÍgtárie-Gêrà|.
Para vâladeí esle docuínonlo, ac6ôs€ http./rwww.luc€c.cô.gov.br e iíúo.Ín6 n" do prorocoto 221035.739-1 e o código dê §€gurâhç6 2clzn E.tâ cópie
Íoi âut€nücâda digiblrn€nüê e âsainedia om 21lO3r2O22 poí Lonir6 Caftrs do Alencar Seralnê - S6crâtáíiâ-Ge.É1. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
DE t

Registro Digital

FL

Documento Principal

ldentiÍicáção do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

ô62.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MAROUES 14t03t2022

Asinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb rÍr

Selo Ouro - Certiíicado Digital

954.636.903-91 SALOMAO ROCHA LANDIM 14t03t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb |tr

Selo ouro - Certif cado Digital, Selo Prata - BiometÍia Facial

c-,ro

ldentificaÉo do Procêsso
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

221O35 .739-1 c8N2274592499 '111o3t2022

Juntâ Comêrc!ãl do EÊlado do CoâÉ
Cêrtifico rsgistro sob o n" 5768848 6m 18m3/2O22 úa Empresa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LÍDA . CNPJ 08789643000174 ê protocolo
220357391 - 14n3nOZ2- AulênticâÉo: D7E45D6í97FC7EÂDFD32F75EC42FD83E473aA9. l.onrlã Cardoso d€ Alêncâr SâÍeanê - SêcÍstáriá-Gêral.
Parâ valirjÊr ôstô documcnlo, ac€se hltp://wwry.jucac.c6.gov.br c iníormo n'do píotocolo 22rc35.73&1 6 o cócligo d6 sêguaança 2CrÍ! Esta cópi€
Íoi âutonúcádâ dilitâlírÉntê ê assinada em 21^X|/2022 po. LêniÉ C6Írbso dê À€ncâÍ S6rain - S6crsláÍi+G€ral.
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCTPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 2510711966, RG NO 98002303842 SSP-CE,

CPF 256.424.723-72, RUA PADRE MIGUELINHO, NO 1051, BAIRRO FATIMA, CEP

60040-295, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial. sem possibilidade de validaÉo digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortâlêza, 18 de março de 2022.

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO
Assinedo digitelmente por caítiÍicação A3

Junla Cornêíciâl .to Estado do CsâÉ
Certillco rogisl.o sob o n" 5768848 6m 1A|O3Í2O22 de Empíosa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTOA . CNPJ O87a9ô43OOO178 € píotocolo
220357391 - 14n92O2. Aut6oticeÉo: O7E45D6197FC7EADFD32F75CC42FO83E473A3S. Lônirâ Cánto6o cl,â À€nêer Sêrâine - SeÍÊtáÍia-Gêrel.
Pâr. vâlidâ. §ete docurÍr6Ílto. âc63€ htlp/wEw.iucâc.ce.gov.br. irío.ÍrE no do p.otocolo 22/035.739-1 6 o códieo do sâguÍãnçá 2Qzn Esta cópie
íoi autênlicada digal,alíEntâ ê assinada êm 21m3l2o22 por l'enira Câídoso de Aloncer S€íâln6 - S€crEtária-G€ral.
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àSistemà Nacional de Registro de Eínpíesas Mercantil - SINREM
Governo do Estãdo do Ceaíá
S€cretana de Estado da Fazenda do Estado do Ceara
Junta Comeícial do Eíado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CcrtiÍco quc o ato, âssinado digitalmcntc, da cmprcsa FIX CONSL'LTORI^ E SERVICOS LTDA . dc CNPJ
08.789.643/0001-78 e pÍotocolado sob o númeÍo 22/015.719-l efi l4/O)/2022, encoítra-se regisfado na Junta
Comercial sob o número 576884a, en lal03/2022. O ato lbi deÍ'erido eletÍonioâmeÍrte pelo examinâdor l'elipe Araujo

CeÍtificâ o registro, â SecÍetriria-Ceral, Le[iÊa Cardoso de Âlencar Seraine. PaÍa suâ validaçào, deverá ser acessado o
silio elctrônico do Portal de Scrviços / Validâr Documentos (https://porrâlservicosjucec.ce.gov.brlPonsl/psges/
imagemProcesso/viaunicajsl) e informar o rúmero de protocolo e chave de segurança.

Assinante(s)

aP! Nome Data Assioatura

662-3.í9-053- 15 MARIA ALINNE MARTINS ARACAO MARQUES

Âssinado utilizando o(s) seguintc(s) §elo(s) do e wrr

Selo Ouro - CertiÍicado Digitâl

L)ocumento Princi
Ass inante( s)

CPI Nome
662.349.053- r 5 MARIA ALTNNE MARTTNS ARAGAO MARQUES ta/03/2022

954.636.903-91 SALOMAO ROCHA LANDIM t8t01i2022

^ssioado 
utilizaodo o(s) seguinte(s) §elo(s) do 9 wr,

Selo OuÍo - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Decl ão Ifoc Princ

Data dc inicio dos cfcitos do rcgistro (art

§

(a de Processo

f)ocumento ossinôdo
lÍal03 /2022. its 23 :47.

. 16, l-.ci 4.934/1994)t lOlO3l2O22

eletronicam.nte poÍ Felipe Araujo Veras, Servido(a) hiblico(a),

^ 
autencidade desse documcnto pode ser conferida no pgiÀUelÊEiças juillrg! informando o

Írúmero do protocolo 22/035.139-1.

Assiíante(s)

CPI' Nome Dâta AssiDatura

256 .424 .721-'12 IJRAN('ISCO Dts ASSIS LOPES DE ('ASTRO ftt/01/2022

Âssinado utilizando o(s) següinte(s) selo(s) do g '!t
Selo ouro - Cenificado Digital

\ta.
Ç

Jirnla Co.Ít€.cial do E3lado do Cêârá
C€fffico rogistro sob o no 576aa4a em 1üO3r2O22 dà Ernpr€âa FIX CTNSULÍORIA E SERVICOS LTDA , CNPJ Oa7agAn30OO178 s pÍotocolo
220357391 - 1410312022. Aut€nticâÉo: O7E45D6197FC7EAOFD32F75ÉC42FD83E473839. Lonrrâ CardGo dê Al€ncâr Sêráinê - S€cÍêlá.iâ-GêÉ|.
Para validar esle docum€nlo, acsss8 hltp:/^,vww.juc€c.c6.9ov.bÍ € inÍormê no do píotocolo 22035-7391 6 o código do s€gurançâ 2Qzn Esta cópra
íoi aut€nlicadâ digitâlmontê ê asêinada sm 21lO3/2022 poí L€niÍB Csrdôso do Al€ncâr S€rain€ - Secrstárie€eral.

) ), .,, Pàg.9/1o*Jt--*-

ta/o3i2022

Dâtâ 
^ssinâturâ

^ssinado 
ütilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Ouro - Certificado Digital



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fotlaleza. sexta-Íeira, 18 de março de 2022

Junta Comercral do Estado do Cêarâ
Ce.tiíico r€gistro sob o n" 5764a48 em 18/03/2022 da Emprssa Flx CONSULTORIA E SERVICOS LTDA . CNPJ 0a7896430o0174 o prorocolo
220357391 - n3no2. AulênricáÉo: D7E45D6197FC7EADFO32F75EC42FOa3E473B3o. Lenrra Carcbso d€ Alêncâr Sêrainê - S€cretáoa-C'erel.
Para vâlk âr êsrs docuínento. accsÊ hltpr^ivtyw.jucoc-c6.gov-bí o inísnno n" do prclocolo 221035.7391 . o côdigo d6 s€gurança 2ozn Esiâ cópie
íor sutonticâdá dig{elínênt€ e sssrmda êm 21m3l2@2 por Lsnirâ Cârdoao dê Al€ncâr S6aâinê - SôcÉtáriâ-Gêral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

NLTMERO O€ |NSCR|ÇÀO

04.789-643/0q) 1-78
MATR12

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

20n3nao7

FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME

ÍlruLO OO ESTABELEOMENTO (NOilE O€ FAr,lTÂSl^)

FIX COMPUTADORES ME

E DES

6í.905.01 - ProvedoÍes de âces3o às rêdês dê comunicáçôêB

cÓotco Ê oÊscâtçÂo DAs 
^ÍMo 

DEs EcofrôMrcas sEcr.rNoaÂtÀs

61 .9O.ôO2 - Provcdoíe. dê voz sob.ê protocolo intê.nêt - VOIP
62.09-1{O - SuporG técnico, marutqnçáo e outros serylçor êm lêcnologia da inloamâçáo
63.í 1-9{0 - TrataÍiento de dâdoa, provêdorêa de 3erviçoa de aplicsção e seaviço3 de hoapêdagêm na inteínêt
63.19-«)0 - Portais, provêdoroa de contêúdo e outoe 3êrvlço3 de lnfoímâção nâ lnleínêl
95.11440 - Rêparaçâo s manutençáo de compltadorea ê dê êquipârnênto3 pêrlíéÍicoá

E

206-2 - Sociedade Emp.eeáÍia Limitâdâ

AV 13 OE MAIO 11't 6 18(x

60.040-530 FATIMA FORTALEZA

ENOEREÇO ELETRÔMCO ÍELEFONE

185) Sô81-2402

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

$TUAÇÀO CÁDASTRÀT

ATIVA
oÍostfuaÇÃocÁoastRt
a)rclr20o7

MOTIVO OÊ S|ÍUAÇÀO CADASÍFÁI

SITUAÇÂO ESPEclAL OAÍA OA STTUAçÂO ESPECIAL

24t11nO220914 aboú blank

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmaüva RFB n' 1.863, de 27 de dezembÍo de 201E.

Emitido no dia 2/U11lZO22 às í0:10:37 (data e hoÍa de Brasília). Página. í /l
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CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA
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SITIJAçÁO CADASÍRAL
ATIVA

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

SIM

Comprovante de lnscÍiÇão e de Situeçáo Cedastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS .
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS

GoMPROVANTE DE rNSCR!ÇAO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INICIO ATIVIDA
MUNICIPIO

20t03t2007

REGIME DE |RBUTAÇÁO
SIMPLES NACIONAL ME.EPP

SUBSTITUÍO ÍRIBUTÁRIO
NÃO

DA-.A DA OPÇÁO NO SIMPLES,/ S|MEI

01107 t2007

24,11t2022 0S 16

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

225558{

cc

NOME / RAZÀO SOCIAL

FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME
CPF/CNPJ

08.789.643/0001-78

NAME DE FANTASIA

FIX COMPUTADORES

cóDrGo E DEscRtÇAo DA ATtvtDADE EcoNOMlcA PRtNctPAL/ ocuPAçÃa
619060101 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNTCAçÔES
cóotco E DEscRtçAo DÁs ArwDÁDEs EcolvóM/cÁs 

-sEcu^lD,ARrÁs 
/ ocuPAÇóEs

951í8OOO1 - REPARAçÂO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
619060201 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET . VOIP
620910001 -SUPORTE TECNTCO, MANUTENçÃO E OUTROS SERMçOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAçÃO
63,I.190099. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIçOS DE APLICAçÃO E SERVIçOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
631940099 - PORTA|S, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVIçOS DE INFORMAçÃO NA
INTERNET

cÓDlco E DEScRIÇÃo DA NATUREZA JURID\CA

206.2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
|IPO OE ESTABELECI MENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

AV 13 DE MAIO, 11't6

8Á'RRO

FÁTMA

SALA 1804
CEP

60040-530 FORTALEZA CE

DATA OE CADASTRO NA SEFIN

22t06t2007

EM|T|DO VrA TNTERNET EM 21t1112022 

^S 
í0:í6:53

http;/tuvww.seÍn.fortaleza.ce.govbr

aboul blank 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receitâ Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELANVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: Flx CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME
CNPJ: 08.789.6/í3/0001-78

Rêssalvado o dirêito de a Fazsnda Nacional cobrar e inscrever quâisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍic€do que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências êm sêu nomê, relativas a créditos tribúários administrados pela Secretaía
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçõês êm Oívida Ativâ da União (DAU) junto à
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeíativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóês sociâis prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.2í 2, de 24 de julho dê 1991.

A aceitaçáo dêstâ cêrtidáo está condicionada à veriíicâÉo dê sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb. gov.bÊ ou <http://víww.pgrfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 18:08:03 do dia 01/1?12022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2023.
Código dê controlê da ceíidãô: D336.í E3D.680F.'lArtB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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o4to1t2023 11 15 http6://intemet-consult€públicâ.âpps.sefaz.ce.govú/cêrtrdeonegetiva/con6ultârPdfajpoDevedor:2&codigoOevedor=087896
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6,
GOVERNO OO

EsrADo oo ceeRÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Dêbitos Estaduais
202300387942

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZl03l2OOl

tsL oEL /,

FL o
q)
o

')

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

InscÍição Estaduel:
i++*itt*a*lt*t****1.t+**i**t*****tttt*t**t*t**t****t**at+**+t

uzÃo socnl:
+***1***r.:t***í.4*:ll.******t*****a*,ll{.***tr*{.tt**t+*+*t+tt'}**ti

Ressalvado o dirêito de Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, pâra Íns de direito, que revendo os registros do
Câdastro de Inadimplentes da Fâzenda Pública Estadual - CÂDINE, verificou-sê nada
êxistir em nomê do(a) requêrênte acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA vIA INTERÍiET e.4 04lOtl2023 AS l1:13:27
vÁuoe rr:ê, oslozlzozs

A autenticidedê dêste documento dêvêrá ser comprovada via lnternet, no enderêço
www.sefaz.ce.gov.br

http6.//intornet-cônsultapuUica.apps.6êl'az.cc.gov.bílcertidaonegatrva/consultárPdmDoOcvcdoÍ=2&codtgoDevcdo.=oE78964300017E 1t1
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CNPJ / CPF:

08789643000 t 78
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Fortalezat

t1SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFintnçat

cenrloÃo NEGATIvA oe oÉelros DE TRtBuros MUNtctpAts

CêÉidâo Ne 2O2?12930

CPF/CNPJT 08.789.643/000r-78

,{omê ou R.záo Sociah Flx CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME

Endcíoço: AV 13 DE MA|O 1116 SÂLA 1804 FÁIMA CEP 60040-530

Certificamos, para fins de comprovaçào pêrante teíceiros, que a pessoà acima identificadâ, âté â pÍesente data, nâo possui débitos
de natuÍeza tributária para com o Municipio de FoÍtaleza, ressalvado, porém, à Secretaíia Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a quâlquêr tempo, quãisquer dividas em seu nome nâ forma da legislação vigênte,

Fort laza, 4 de J.n.lro d. 2023 (11:06:49)

CeÍtidâo expedida gratuitamente com basê no decreto I3.716, de 22 dê de2embro dê 2015.

A autenticidadê desta certidão deverá seÍ confirmada no endeíeço elêtÍônico da Secretâria Municipal das Finanças - SEFIN em
wvrw.sef in.fortaleza.ce.gov.bí.

Vállda até O4lO4l2O23

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

cERTtDÃo EMmDA vtA TNTERNET
http i//wwvr.sefi n.fortalêza.ce.gov.br
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CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

08.789.643/0001-78

FIX CONSULTORIA É SERVIçOS LTDA ME

AV TREZE DE MAIO 1116 1804 / FATIMA / FORTALEZA / CE / 60040-530EndeÍeço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisguer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14101/ 2023 a L2/O2/2023

CeÉiÍicação NúmeÍor 2023OL1404L02690906622

Informação obtida em 2710U2O23 08:01:30

http6:/consulta-cí.câixa-gov-br/consultâcrÍ/pagesi/consultaEmpr€adorjsf 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: FIX CONSUI,TORIA E SERVICOS LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 08 .789. 643 / O0OL-78
Cert.idão n" t 347 569 / 2Q23
Expedição: 04/0r/2023, às ll t22 z 27
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oiE.ent.a) dias. contados da daEa
de sua expedição.

certifica-se que Frx coNslrtToRrÀ E sERvrcos LTDÀ ME (üÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrieo(a) no CNPJ sob o n" 08.789.643/0ooL-78, Não col{sTÀ como v,
inadímplente no Banco Nacional dê Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrêscentados pêlas Leis ns.o ]-2.44o/2o].l e
L1 .467/20L7, e no Ato Ol/2O22 da CG,IT, dê 21 de janeiro de 2022.
Os dados constsantes desta Certidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pêssoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
e aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www. tsE. jus.br) .

cerLidão emit j.da gratsuiLamente.

TNFORTIÀçÃO r!íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas .-.
inadimplentês pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatsória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos detêrminados em lêi; ou decorrênteE
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1 , contíver forÇa executiva.
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4tL Minrstóno ds Econo.nE
,LefL. sêi*tâne d6 côE.Ílo Dioitâl

.w, *nrmr**m'""*r."ro Empr€ssnár € ,"iesíaçâ

N" DO PROTOCOLO (uso da Junte Cornorcial)

NIRE ((ls sêdê cr, ilal. quârrk a
sêdê Ío. êín dilrs uR

23201137734 2062

N. d€ i/bHoia do Agq!!ê
AlnliÍ]r do Co.Í'é.!io

T.TIFOTJERIMENTT
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

No,rÉ: FIX CONSULTORIa E SERVICOS LTDA

(cla Empr€sâ ou do Aqênt€ Auxjlia. (b CoíyÉícb)

r€qu€r e v,S' o d€f€Íiírênto cb 8êguinle elo:

N" FCN/REMP

ilrllilllilllIlililililil1ilfltll
cEE2200308842N"DE côDlco côDrco oo

vrAS oo AÍo EVENÍO aTOE DESCRTçÀO OO ATO i EVENTO

1 BALANCO

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

oÊCISÁo COLÉGIADAE DECISÃO SINGULÂR

Data

Procêsso €m Ordêm
Noíne{s) Ernpresaaal(ais) igual(ais) ou s€rn€lhanlê(s)i

Isrr.afl sru

Imo
Dala Oata

oECISÂo CoLEGIADA

f] erocesso em exrgenciá. (Vid€ dêspâcho €m íolhe ânexâ)

D tr ú tr

Vogêl

Procêsso dêÍendo. Publauo-so ê aÍqui\,ê.sa

PíG6sso ind€Í6rido. Publiquê-sê.

Oeta

oBSERvAÇÕES

IIIIIIIIII

DEI

FORÍAI F7Â

Locál

Roprôsentanto Legal da Empíêsâ / Agentg Auxiliâr do ComéÍcio

NoÍng:
Assinatura

l33tuil-2022
Data

Teleíone de Contâlôl

DECISÃo SINGULAR

Processo êm exigência. (Vide dêspacho €m íôlhã ánêxã)

Processo cl€f€ndo. Publhuê-sâ ê ârquiv6-s€.

Proc€ssô indef€ndo. Publiqus-se.
trtr

Datâ

lt*
Ç

Juntâ Corn€rcial do Eslado dô C€ará
Cêftifico registro sob o nô 5745934 sm 2010412022 d3 Empíosa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LÍOA , CNPJ Oa7a9643OOO178 e protocolo
220536503 - í&O412O22. Aurenücáção: 453OEC6C34í 6CCD1B65D419AE2F975FAEAECS2O. Lênira Câldosô d6 Al€ncãr S€râinê - SêcrÊtária-
Gêíâ|. ParE validar ost€ docuÍbnlo, acass€ httpr^,,ww.jucec.e.9ov.br e inforÍno no do pmlocolo 22./053.650-3 € o côdigo dê sêgulgnça O32h Esta
cópiâ Íoi âuiônficãda digitelm€nte € âssinâdâ om 2OlUnO22 pt Lenita Cardoso d6 Alêncár S6râin6 - S€cÉlária-Gerel.

?4. 1tt4

/<!- s.g-q4
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Frx coNSULTORTA E SERVIçOS LTDA - ME
Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 18o4 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 6O.O4G.530

CNPJ No. 08.789.64310001-78
NrRE - 23201.137.738

DEMONSTRA O DO FLUXO DE CAIXA
EXERCICIO FINDO EIl/l 31 DE OEZ EMBRO DE 2021

em Reais

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERÂCIONAIS

Lucro Líquido do ExercÍcío 869.922,60

Ajuste por:

Aumento de Obri8eções Fiscais 9.158.75

Aumênto Outras ObrigaçÕes

Distribuiçáo de Dividendos (880.OOO,OO)

CAIXA LIqUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -918,65

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OE INVESTIMENTOS

CAIXA LTQUIDO DAS ATIVIDAD€S DE INVESTIMENTOS
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIÂMENTOS
Aumento dê Capital 70 000,00

CAIXA LIOUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 70.000,00
AUMENTO LIQUIDO OE CAIXA E EOUIVALENTE OE CAIXA 69.081,35

VARIAÇÁO DO DTSPONiVEL

Caixa e Equivalente de Caixa no lnicio do PeÍíodo 720.250.44

caixa e Equivalente de caixa no fim do Período 789.332,19
Vàriação dâ6 Contas CAIXÁ/BANCOSTEOUIVALEt{ÍES 69.08í,35

MARIA ALINNE MARÍINS ARAGÂO MAROUEI FRANCISCO DE A55IS LOPES DE CASTRO

CPF No. 662.349.053-15 CONTADOR

cRc 9.718 - CE

CPç No. 256,424,723-7 2

6 (]
C,

J )

Ãt*
Ç

Junta C.ômêrcÉl do Eslado do C€ará
Csrtafico r€gistro sob o n" 5785931 e6 2On4r2O22 dâ Ernpí€sâ FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDÂ . CNPJ Oa76S643OOO17A e prorocolo
220536503 - ía/Oq2O22. Autântrceção: 453OEC6C316CCO1Bô5O41gÂE2FS75FAEAECB2D- L€nirâ CeÍdo§o dê Al€ncár Serein€ - S€crsÉria-
c€rel. Pára vâlidâÍ ô3lo dooínonlo. aco6s6 httpJ íww.iucâc.câ.gov-b. ê ffi.rne n" do píotocolo 22053.65G3 e o códioo de ssgurânçâ O32h Esrâ
cópia Ícn adêotcda dgilâlírEntâ s essinâdâ em 20/04/2022 po. Lqirâ Cãdo6o dê Àêncâí S6laine - S€cÍetáÍiâ-G€rái.

pq üt4



I\LFrx coNSULTORIA E SERVTçOS LTDA - ME
Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP.6o.04G53o
CNPJNo.08.789. 3/0oo1-78

NrRE - 23201.137.738
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ANALISE FINANCEIRO DO ANO DE 2021
LG= AC+AR

PC+PE

Rs 789.332,19 LIOUIDEZ GERÂL
30,80R$ 25.623,ao

rc= DrsPoNívEt
PC+PE

R5 789.332,19 LIQUIDEZ SECA

30,80Rs 2s.623,80

5O= AT

PC+PE

RS 789.332,19 soLvÊNctA
30,80Rs 25.623,80

LC= AC

PC

Rs 789.332,19 LIQUIDÉZ CORRENTE
30,40Rs 2s.623,80

ET= EXIGÍVEL TOTAT
ATIVO TOTAL

25.623,4O END]VIDAillENTO TOTAL
o,o3Rs 7E9.332.19

Rs 869.922,60
Rs 763.708,39

RA . LUCRO/PRE].LIQ
ATIVO

R5 869.922,60 RENTABILIDADE ATIVO
1,10R5 789.332.19

MARIA ALINNE MARNNS ARAGÃO MAROUE{ FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO
CPF No. 662.349.053-15 CONTADOR

cRc 9.718 - CE

CPF No. 256,424,723-7 2

Junte corn€rcrel do Eslado do c6ârá
Cortifico resrslro sob o n" 57a5934 em 2OlO4l2O22 da Empr€sa FIX CONSULÍORIA E SERVICOS LTDA , CNPJ Oa7a9643OOO178 e protocok)
220536503 - 'Í8/(X/2O22. Aut€nticaÉo: 4530ÉCOC34'í6CCO1Bôs[Ní9AE2F975FAEAÊCB2D. Lenirâ CárdoÊo d6 Alôncer Seraine - Socrêtária-
cerá|. Pere velióeí êsle docuÍn€nto, ecs§so httpi//lrww.jucôc.ca.gov-b. ê iÍrÍoíÍiê n" do protocolo 22053-65G3 € o c6ilo de s€gur€nça O32h Eslã
côpie íoi aut€nthâde digitâlíronlê ê s3siÍrádâ 6fi 2gn4m22 w L€,i.à Crdo€o de Al€ncâr Serainê - Socrotáââ€.rà|.

pâ9.914

t*
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RCP= LUCRo/PREJ.tlQ
PATRTMôNro Lle.

RETORNO CAPITAL
1,74
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TERMODEENCERRAMENÍO

Contám o presente balanÇo 08 páginas. eletronicamente numeÍadas de 1 a 8
em uma via, lodas elas já êscrituÍâdás e sêÍviu como BALANçO ANO 2021,
reíerente ao peÍlodo 01/01/2021 a 3111212021, com encerÍamênlo do
exercício sociâl em 3111212021, da fiímâ FIX CONSULTORIA E SERVIçOS
LTDA ME,
estabelecida no(a) AV'13 DE MAIO, no 1116, SALA'1804, bairro FATIMA, CEP
60040-530, cidade Fortaleza, estado CE. anscrita no C.N.P.J.
08.789.ô43/000 1-78 e rêgistíada no(a) JUCEC sob o n.23201137738 por
despacho de 20,/03/2007.

Forlaleza-CE. 31 de Dezembro de 2021

MARIA ALINNE MÀ1TINS AR{GÂO MAROUES

CPF No.662.349.053-15

ADMINISTRÂDOR

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

CoNTAOOR CRC 9.718-CÉ

cPF No. 256.424.723-72

Juntâ aimêrdál .to Estâdô do Câârá
C€ítifico rêgiôtro sob o n" 57A59y em 2OlUnO22 ds Émprêsa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA . CNPJ 08789643000'178 6 prolocolo
220536503 - 18/04/2022. Aut6ntrceção: 4530EC6C34'l6CCO18650419AE2Ê975FAEAECB2O. Lenirâ Cârdo§o d€ Al6ncár Sêrâin€ - Socí€táraa-
cerel. Pere validrr osle docúÍn6nto, âcês3É httpJ^íww.juc€c.co.gov.br 6 iníormê no do prolocob 2210Í1.650-3 € o côdigo d6 sêguránç5 O32h Estã
cópia íoi âutênticsdâ digitalm6nto o âssineds €m 2On4l2O22 Wí LniÍa Cârdoso dê Al€ncáí Ssrsinê - s1âcÍetáis€eral .

pâg lo/14
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

256.424.723-72 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO 19t04t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl, ttr

Selo Ouro - CertlÍicado Digital

662 349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MAROUES 19t04t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb ÍÚ

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

F:) c1
cro

DE T

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22l053.650-3 cEE2200308842 14tO4t2022

Júnlâ Côín€ícál .lo Esl.âd,o do Coaíá
C€rtifico r€grstro sob o n" 5785934 êm 2O|(X/2O22 dâ Emprêsá FIX CONSULTORIA E SERVICOS LÍOA , CNPJ Oa7A9643OOO178 e protocolo
220536503 - 18/O4l2O22. AUtonüc5ção: 453OEC6C3416CCD1B65ÍXr 9AE2F975FAEAECB2D. Leni.e Cârdoôo de Alencar SoÍBins - S€crstária-
Gêral. PárÉ vâlidâr êêlê d@urÍEnto, ácês§6 http://M.jL,@c.É.gov.b.. informe n. do protocolo 22O53.65G3 6 o código dê sôguÍânçá O32h Esia
cópia íoiãulonticãdâ digilâlÍnênlê ê 6ssiÍrâda êfi 2OlO4l2O22 @t Laí|iíe Cárdco da Al€ncar Ssrâin6 S€crotáriâ-G€ral.

'-';i.i-* É ""'
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é- 6oDECLARAÇÃo DE VERACTDADE Do DocuMENTo PRtNctPAL

REGISTRO DIGITAL

,s-
c

Eu, FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 2510711966, RG NO 98002303842 SSP-CE,

CPF 256.424.723-72, RUA PADRE MIGUELINHO, NO 1051, BAIRRO FATIMA, CEP

60040-295, FORTALEZA - CE, DECIÂRO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidadê de validaÉo digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS,

Fortaleza, 19 de abril de 2022.

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO
As-sinedo digitalmentê por certiíicâçáo A3

Junta Coíyr€Ícial do Estãd.o clo C€ará
CortiÍco íogiatro 6ob o n 57A593á sm Nn4Í2O22 dâ Empí€se FIX CONSULTORTA E SERVTCOS LÍDA, CNPJ 08789ô43000178 € protocoto
220536503 - 1810412022. Aulênliceéor 453)EC6C3416CCD1B65t)rlí9AE2F975FAEÂÊCB2D. Lênira CâdGo dê Alêncer SârÉin€ - Sêcrêlâía-
Gsâ|. Pâ.â vâlida. s.!a docurÍEnio. acosse htlp:/^f,,rd/juc.c.c..gov-b. . in srne n. do prolocoro 227053.650-3 ê o código ds seguÉíçá O32h Esrâ
cópie íoi au!ânti:edâ dililâlítÉfito 6 áasinâdâ êm 2üUl2O22 pí Lânire Cerdoao d€ Al€ncâÍ Sêrâinê - S€cr€Éria-Goral.

pá9.'12114'-*.a."--
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeíiIico qüe o aro, assinado digitâlmente, da empresa FIX CONSULTORI^ E SERVICOS I-TDA. de CNPJ
08.789.643/0001-?8 e pÍotocolado sob o númeÍo 221053.650-) eín l8/U12O22, enconta-se reSistrâdo nâ Junta
Comerciâl sob o número 5785934, em 2O/O412O22. O ato foi defêrido eletronicamente pelo exâminâdor Maria Jos€

Cysne Linhares.

Certificâ o regislro, â Secretária-GeràI, Leíira CâÍdoso de AleDcar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Vâlidar Documentos (https://pottalrrvicosjucec.ce.gov.br/Portaypageí
imagemProcesso/viaflnicajsf) e ioformar o númeÍo de protocolo e chave de segurança.

Dcc ào Doc Princi al

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.9f4l1994): 2OlM/2022

Documento assinado eletÍonicament€ por Maria José Cysíe Linhares, Servido(a) Público(â), em
2O/0412O22, ix lO:O2.

^ 
auteocidade desse documento pode seÍ conferida no pglgtklg_gggdçg5jg_iuçrg infoÍmando o

número do protocolo 221051,650-1,

Assinânte(s)

Data 
^ssinatura662.349.053-r5 MARIA ALTNNE MARTINS ARACAO MARQUES t9t04/7022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do 9 rô
Selo Ouro - CeÍilicado Digital

AssiDaDte(s)

CPF Nome

MARIA ALINNE MARTINS AR^G O MARQUES t9/o4t2022

Âssinado r.rtilizander o(s) seguinte(s) s€lo(s) do g wb

Selo Ouro - Ceíificado Digital

256.424.7 23 -12 I;RANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO t9/o4i2022

Assinado utilizando o(s) segúÍrte(s) selo(s) do 9 ült

Selo Ouro - Certificado Digital

Assina e(§)

CPF Nome Data Assiratura

256.424 .721-72 IJRANCISCO DE ASSIS LOPES DE C^STRO t9/o4i2022

Assinado utilizândo o(s) seguirte(s) selo(s) do 9 wb

Selo OuÍo - Cenificado Digital

*,
*

Junla ComeÍciâl do Estadc do Cêará
C€íifico rôgistro sôb o í16 5785934 om 2OlUnO22 ds Empr66â FIX CONSULÍORIA E SERVICOS LTDA . CNPJ 08789643000178 o protocoto
22053ô503 - 18/04111022. Autênticâçâo: 453oEc6c3416cco't8650419AE2FS75FAEAECB2D. L€narâ cs.doso dê Atêncer sêrâiÍle - sêcÍetáía-
G..el. Pârâ válirâr eale docrrrnonto. .cesae httpr/wwjúê.c.ce.gov.bÍ ê inÍorÍn no do píorocolo 22ro53-À5+(, o o côdlgo dâ logurânçá O&lh Este
oôpia íoiautonticáde digitÉlín íta 6 as§anâdâ eín2WO4nO22 @t LêniÍe CaÍdoso do ÀencáÍ Sêrâinê - S6crâtáíiâ-Gêrat.

Pá9. 13/14

Sistema Na(ronal de Regisrro de EmpÍesas MeÍ(antrl - SINRIM
Govellro do Éstado do Ceaíá
SecÍetaria de Estddo da Fazerrda do Estado do Ceará
Jurrta Comercial do Êstado do Cedrá %

CPF' Nome

662.349.053- l5
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Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificâção do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-feira, 20 de abnl de 2022

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
clô

Juhla Com6rciâl .1o Estad,o do C€ará
C€rtifico r€grslro sob o n" 5785934 em m/O4l2022 da Empr€§â FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTOA , CNPJ O4789ô4«DO178 e protocolo
220536503 -,8/O4/2O22. Aut€ôracáçâo:453OEC6C3416CCDÍ865&líSAE2F975FAE ECB2O. Lsnirâ Câído6o dê Àencer Sorâin€ - Sêêrêtáriâ-
c€ral. Para vâlid6r 6êlô .loêuírânto. acss* http://wnrvJucsc-ce.gov.br € info.Er. oo do protocolo 22/O53-65G3 s o código d€ §.gurânçá O32h Eslâ
cópiâ Íoi aubnticada digifalmênte ê essinâdâ ôm 2OlUnO22 p. LcniÂ Câídosô cla ALncer Seráir|6 - S€cr€tá.iâGêl'â|.

pá4.14114
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE FORTALEZA

cERrDÃo DE FALÊNcIA, REcUpERAÇÃo.ruorcrll ou EXTRAJUDTcTAL (LEr 8.666/93)
(PEssoA JuRiotcA / í" GRAU / civEL)

CERTIFICA que, esta certidão só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé
FORTALEZA

Quarta-feira,8 de Fevereiro de2023 às 03:í9:28

Observações:

a) os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICTAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDTCTAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13t2019, do Órgáo Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consullâr a dulenlicidâdê do documsnlo ôcosss htlpr:t !utdoc.tjc!.iut.br ê inbrÍn€ o s€guinte ódigor 77tgl510

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME - ME, CNPJ n" 08.789.643/000í-78.
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ALVARA DE FUNCIONAMENTO (Renovação) v.El>

N' do Documênto

4F00083934/2022
Data Emb.ão
04toSDo?2

Data de Validdê
04t03t2023

Dâdos do proprietáÍio do empÍeêndihento
Concedido a

Flx CONSULTORIiA E SERVICOS LTDA ME
CNPJ'CPF

08789643000178
PoÍte dâ Emprêaâ

Microêmpíesa - ME

Nâturê2â Jurblcâ
SOCIEDAOE EMPRESARIA UMITADA

Dâdos do Empr€êndimênto
lnsc.lçao lPÍU

7't79367
EndeÍeço (Coítíotme IPTU lodlcâdo)

AVENIDA 13 DE MAIO, N" 't r 16, Comd. 1804, Baino FÁTIMA, CEP 60040530

Árêa do E3tabêlêcim$to {rf}
59.00

Árêâ do Íêrr€no (m')

2,152.00
Áreá Conrt uída (m')

59.00

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
a ÁTrvlDÂDE É

EXERCIDA?

^ÍryDAOEAUTOFIZAOÁ

ENOEiEÇO?

pRovEooREs DE acEssoÀs REoÊs oÉ ccl\rur{cÀÇÔEs

PROVEOORES OE VOZ SOARE PROTOCOTO INTERNET - VOIP

NÀO6:09r0001 supoRrE ÉcNc,o. M^NuÍENçÀo E orrTRo§ sEFvl@s EM TEc orodÂ oÁ rNFmr ÇÀo

ÍFÁÍÀra€NÍo o€ oÂDo6, FRovEDoRES DE sERvlÇo6 DE apl-tcaÇÀo E sERvtços DE
IIOSPEOÂêEM IJÁ INTERNET

FORTAS. PFCA/EDORES OE @IITEI'OO E OUIRO§ §ERV!çÔ§ DE IIIF<FNTAçÀO NÂ IÀÍIERNEI

951180001

Re6ponúv€l Lêgel

CPF

954.636.90!91

Norna
sALoMÁo RocHA LANDTM

Ob3êrvaçó€s
1. Rsquoí.ítc dcsta LÉ.nf€ (p.§!oa qiÉ pí€cfttEu os dado3 m Foíalêz. oíÍin€): sALoMÃo RocHA LÂNOIM / CPF:gtt 636.rc.e1
2. Coín r€laÉo às ql§6tÕe6 uôânlíi:as.6Btê docqhento íoi6miüdo com bas€ ns Coftdtâ dê Âd€quabfr{rede n' FOR2Oã36m1. con6l"tâ estâ dechrdóÍia. podetdo
êêÍ cancaLda ca3o lIÉ ollliaaâo oo âka daacÍt o da i,rloímafaõ,ocaaixÉndo a Éídá da rêtdadô iraía docrnefito.
3, ErE ÂtveÉ rcÊí3... à. quüü.â urh€írllric... ffio cilo .mi6do com ba!€ nsi iÍíoíÍnâAôêr píÊ.r.dr ôo Sidêmâ Fo.t bzâ OÍ*É. coí|lbÍms tli Crmphmêít r n"
Z/02O19 (Códi{ro da Cklâd.), rÉo êximindô o êli.h.lêcimêrro d. pGuir [csÍ'çá âmtiêÍtal ryando lxigUo po.lêi, ficâlÚo â 6têti!'. opêraÉo da(§) atividad.(.)
corÊacbnadâ â €iBllsáo ahda.
4. Ec. À\,EÉ pô6â!i veLdâda dô 1 am, dôv€ndo aar rêm!âdr poa igud p€ílodo.
3. O cmpr..ndimlrto fi..râ palliv€l da frãli:aÉo ê moíiloÍãfi.r o pdo ÓÍfüo compêlêÍÍê.
6. Coníoím. a Li Crmpbm.rr.í n'Zl0í2O19 (CódOo da Cilad!).6s{. doqmêrto a.ÍEuedrâdo coíno A\6rá Sociál;

Ooclrmênto3 virrculdo!:
1- Plâno de Gêrenciemento dê Reslduos - PGRS: ISENÍOi
2- Certúcado de ConÍormidade do Corpo de Eombeiro6 - 173741:

CONDICIONANTES

lmpíesso em: 07/03/202. à 09:07
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EsrE aLvARÁ oE FUNctoNArrENTo NÃo ExtttE o EsraBELEctirENTo DE Fossun, quaNDo ExcrDo poR í)-' t
LEGISLAÇÃo ESpEciFlcA. ucENçA sAryÍÍÁRlA, HABrÍE-SE ou cERTtFtcADo DE REGULAR|ZAçÃo DE EDrFrcaçÃo, i= --!
LICENçA DE PUBL|CTOADE, AUTORIZAçAO SONORÂ E CERnFlcADO DE CONFORMIDADE DO CORPO OE BOMEEFOSI?-. ,"v

Do EsraDo Do GEARÁ. BEM cot o oEirars ucENÇas E auÍoREAÇÕEs. Yií+
t. Dcv€tao 9r manb<bs no aíaôcbôú,rr€nÍD r§ ,crrçls ,r.clssáaia§.o Í}rciorarr,.rlÍo d.s arÀ,rdadcs. i,ci,ido o NvaÍá da Furcioo]lt,./.llo: 'i; I ,
2. Eâa Alvaaà (L Funclo/,ü,d1to náo oximê o êCúatacincnlo <b ,Ú,,§/,,,tr Rolalüio <b lm,Ú,clo soâí! o S,slrrrr do lrrrs/ío - RIST agÍovrdo psíÉ tunaq@
ÍÉnsilo c Cíd../Éniô - Al,llo. qusndo d.§iãcado ôoho Polo G.íúot ctc vi,8.ns- PGV DF.la Lct Condcn.rúü íf 23Ü?017 (L.i dc Pür,clanc'1to. Uso ê Ocopf,çro ú
sobr.
t É Úôatt:toôanL ptu o ex.rdcb tb M en ituóvis t hlaa,itaras q)a â ÚivtdadÊ !,,ia csnpdiwl con o a*aço frsiêo no qra rô .liÊ,ê à airÊ,,leçáo da passoa3,

Ddrnini!/7.çào do con bninio, .lém .to aLndimonto k ô. ng!., int m..- on .sp.c,a, âs qÁ sê rálbrán a êiÍculâçáo da pa*loâs ou mcrcarlol,as a aincl., qu. ô
axarclcio ah aliyiahcto saja cgfipatívat cdi o ê,{iaço frsico,
í O horario dô Fut daa,,,atío do êrt bokcifiotúo d.vda esl., d. .cotú 6h o crsposro n€s fáê r,tun c.ip,,s n 9275r2007, U77n0Og . 10ô35/X17.
a. O osLbclct,monto úvêíá úsponibirzar o nú .to d. vagâs dc e§.ciohrm.nto conlome Lêi ConpLnenl., n' 2§t2017 (Lei d. Parcêlanento. Uso e Oaupaç,o do
Soror.

lÉt @,fLE*NÍAR 2?u:2ott çóreo DA GDA,€
M.631 O Alvá,ra de Funcbn!,n nto k nciê o êxerclci, d. .liy*te<b. náo êt §.ndo. t gnarid* da edifrcrçao ot, , E'!!o b inóyc|
DÊcÉÍo LE 2,,,,la-a,,ffio ?EtaL
M. ,71 - ObLt, p.t. si o.t paã oututn, va.Íqan illcit , .n .iulro a úio. in&indo ou na c,'do olguan.n aio. m.rtúl. ,/l*icio.,td, ou qtahual.o.úo maio
tt udulcnto: PENA - R.ct.,jsáo, da I (un) . 5 (cit co) .ndt, . .,ufi.
M- 299 - Onnta dn .loun ttto pihlkÃ ot, prrnulx. úcl.r.çro W. dcl. deviê consla\ ou ncla Meri oo Í.2o. t.efi úcht çUo í.b. o! .lyr[sa .ta qrc úv,e s.t
.!.'í.. corí, ô fn ú üq,,)*.r ffi, dia, úqrçh ou &r.r. ndú úr. fuo iwkb{fianlô rubvrx.. FE lrÁ - Ábduô&, d. 1 (umt .5 (ci4ôo) t,,d.,. mull. sr o
furndrlo á piôli;,, ct ctuáo dc I (un).3 (tr).no6\. mui.. e o r/ocumrnlo é pe/íidrl,,.

DET

L

lmFêsso em 0710312072, às 0907
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Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, _ao fim,
identiÍicado e assinado, vêm abrir o presenle processo de DISPENSA DE LICITAÇAO para
coNTRATAÇÁo DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ESpEcrALrzADos EM TECNoLocTA PARA LocAÇÁo DE srsrEMA DE AcESSo
REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL
tNSTrructoNAL pARA ATENDER AS NECESSTDADES ol cÂunnn MUNtctpAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes atividades:

DlspENsA DE LrctrAçÃo N" 1.090212023

ITEM ESPEcIFIcAÇÃo UNID OUANT
SERVIÇ,OS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇAO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO PARA
ATENDER A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LocAÇÃo ANUAL oE BACKUP EM NUVEM PARA ATENDER A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

sERVrÇO 1

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
cRtAÇÂo E HoSPEDAGEM DE E-MA|L tNSTrrucroNAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.CE

11

o A solução dos serviços acima dispostos deve ser disponibilizada em ambiente
redundante de forma a garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar
problemas que possam ocorrer com paradas dos serviços contratados. O ambiente
deve ser provido em território nacional, o que inclui armazenar os dados e
informações da contratante em datacenters instalados Íisicamente no Brasil, de modo
que a Contratante disponha de todas as garantias da legislação brasileira conforme
preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
o A solução dos serviços deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas
através de perÍil administrador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de
realizar manutençôes e/ou atualizações na plataforma sem necessidade de abertura
de chamados e intervenÉo por equipe técnica especializada.
o fi solução deve oíerecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e
economia - tudo entregue por meio de várias opçôes de implantação. Dependendo do
ambiente e preferências a solução pode ser configurada para virtualizaÉo baseada
em sessão, como uma VDI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma
combinação dos dois:
o O volume de armazenamento a ser disponibilizado para as copias de
segurança deve ser de mínimo 10 terabytes. Backup Online Automático deve ser
criptografado, compactado e enviado para um servidor remoto através de SSL
(Secure Sockets Layer) com segurança total. Todo Backup deve ser executado
automaticamente no período e horário programado, náo havendo intervenção humana
evitando assim toda e qualquer falha que assim possa ocorrer.

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 1o de abí.l de 2021, em hermonia com as instruçóês previslas no aâ.72 deste mesmo
diploma legal.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A dispensa de licitaçáo, no caso em questáo, é proveniente do seguinte fato:

A demanda apresenlada consiste na prestaçáo de serviços especializados em tecnologia
para locaçáo de sistema de acesso remoto, backup anual êm nuvem e a criaçáo e
hospedagem de e-mail institucional, serviços esses que sáo necesúrios e essenciais para a
Administraçáo desta Câmara Municipal,. sobretudo, atualmente, após a unificaÉo dos
sistemas através do SIAFIC - Sistema Unico e lntegrado de Execuçâo Orçamentária,
Administração Financeira e Controle que promoveu a utilizaÉo de software único a ser
utilizado pelos poderes executivo, legislativo e judiciário, com base de dados compartilhadas
e integrado aos sastêmas eíruturantes. Portanto, para melhor unificar esses sistemas é
necessário a locaÉo de sistemas de acêsso rcmoto que possibilita o armazênamento de
dados em nuvem e o uso compartilhado poÍ todos. Junto a citada locaÉo, tambem é preciso
que seja contralado o armazenamento em nuvem (back up anual em nuvem) paÍa que os
dados armazenados fiquem arquivados de forma segura e protegida para o uso apenas das
pessoÉrs que possuem peÍmissáo de acesso ao banco de dados. Outro fato importante e
necessário e a criaÉo e hospedagem de e.mail inslitucional para uso dos servidores desta
casa legislativa. Tais e.mails criados de forma institucional, com pÍoteçáo e segurança iráo
permitir maior credibilidade e confiança a todos os usuários.

Como se sâbe, os serviços de tecnologia da informaçáo aqui relatados sâo de alta relevância
e grande importância para formalizar as comunicaçóes internas e externas desta inslituiÉo
como também irão contribuir para que esta Câmara desenvolva suas atividades Íelativas ao
uso de software uniíicado de Íormâ segura e protegida, com a possibilidade de acesso ao
banco de dados atrevés do uso tecnologia da informaçáo, de íorma remola e ágil, garanlindo
tranquilidede ê segurança para todos os usuários e promovendo uma gestão integrada e
eslruturante da Administraçáo desta instituiçáo. Daí, para dar mais eficiência e eficácia aos
procedimentos administrativos, orçamentário, financeiro e controle da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, a atual gestão do legislativo municipal entende por bem ser necessária a
contrataÉo de uma empresa especielizeda neste ramo de tecnologia da informeÇaõ, para dar
suporte técnico na implementaçáo e uso de sistemes e softwares que iráo colaborar com o
gerenciamento administrativo desta Câmara Municipal.

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonslrado na planilha abaixo está
inferior do teto de R$ 57.208,33 (cinquênta ê sete mil duzentos e oito reais e tÍinta ê tÍês
centavos) (vide DECRETO No 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), situaçáo em
que e Lei no 14.133, de 10 de ebril de 202'1, em seu artigo 75, inciso ll, permite e contratação
direta, poÍ dispensa de licitaçáo, senão vejamos:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do No.te/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CÉP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Gmara Municipal de Limoeiro do Norte 4fi
Dialogo, Compromisso e Trabalho )./

Unidade
Administrâtivá OBJETO Qtde. unid

Valor
Mênsâl Glohâl

CàmaÍa Municipal de
Limoeiro Do Norte

SERVIÇOS ESPECIÂLIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LocAÇÁo DE srsrEMA oE AcESso
REMOTO PARA ATENOER A CAMARA MUNICIPAL
OE LIMOEIRO DO NORTE

11 túês 2.200.00

Câmaía Municipal de
Limoeiro Do Norte

SERV|ÇOS ESPECTALTZADOS EM TECNOLOGTA
PARA LocAÇÀo ANUAL oE SACKUP EM NUVEM
PARA ATENoÉR A CAMARA MUNtctPAL oE
LIMOEIRO DO NORTE

1 Serviço 12.000.00 12 000 00

Câmaía Municipal de
Umoeko Do Norte

sERVtÇOS ESPECTALTZADOS EM TECNOLOGTA
PARÂ CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS
NECESS|oADES oA cÀMÂRÂ MUNtctpAL DE
LIMOEIRO OO NORTE-CE

11 Mês 1.500,00

TOTAL

24.200.00

16 500,00

52.700

Art. 75. É dispensável a licitação

ll - para contratação que envolva valores infeiores a
R$ 50.OOO,OO (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; (vide DECRETO No 1'1.317,
DE 29 DE DEZEMBRO DE2022)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75, inciso ll,
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, resta crmprovada e justificada a contrataçáo no§
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedemos com a solicitaÉo de cotações de preços e, confome previsto no âÍt.75, § 3",
da Lei no 't4.í33, dê ío de abril de 2021, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte, para que outros possíveis interessados
pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicaçáo, que ocorreu no dia 02 de feverêiro de 2023. Foram
apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor
preço, da regularidade jurídica, Íiscal, previdenciária, trabalhista, financeira e Tecnica, a
escolha recaiu sobre a empresa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ no 08.789.643/000'l -78, com endereço na Av. 13 de Maio, 116, complemento í804,
Baino de Fátima, Fortaleza - CeaÍá, CEP: 60.040-530, representeda por seu sócto
administrador, Sr. Salomão Rocha Landim, porlador do CPF no 954.636.903-91.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficou assim definrda

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho ),o

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Limoeiro do Norte-Ce, 09 de Íevereiro de 2023

Darl yson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Cámara Municipal de imoeiro do Norte

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIO QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

sERVtÇOS ESPECTALTZÂDOS EM TECNOLOGTA
PARA LocAÇÃo DE stsrEMÂ DE AcESSo
REMOTO PARÂ ATENDER A CAMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE

i]ltES 11 2 200,00 24.200,O0

2

sERV|ÇOS ESPECTALTZADOS EM TECNOLOGTA
PARA LOCAçAO ANUAL DE BACKUP EM NUVEM
PARA ATENDER A CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

SERVIÇO I 12.000.00 12.000.00

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA cRIAÇÃo E HoSPEDAGEM oE E.MAIL
INSTITUCIONÂL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE

IUES 11 1.500,00 16.500.00

TOTAL GERÂL 52.700,00

Rua cê1. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Emeil:cãmerâ_limoêiro@hotmail.com
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Dialogo, Compromisso e Trabalho
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FLSGmara Municipal de Limoeiro do Norte r

o

ANEXO I- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAMARA UUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, COM A
EiIPRESA 

-, 

PARA O FIi/I QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pêssoa jurídica de direito público intemo, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no , com endereço na Rua

representada por seu sócio administrador, SÍ.
portador do CPF no _, ao fim assinado,

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
LicitaÉo 

^o 
1.090212023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no '14.'133, de

10 de abril de 2021, suieitando-se os contratantes às suas normas ê às cláusulas e condiçóes
a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAIIIIENTO LEGAL
í.1- Procêsso de Dispensa de Licitaçáo, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.í33,
de 1o de abril de 2021, em harmonia com as instruçóes previstas no aí..72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAUSULA SEGUNDA. OO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA VISANDO A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ÍECNOLOGIA PARA LOCAÇÃ.O DE
SISTEMA DE ACESSO REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇAO E
HOSPEDAGEM DE E-MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes
atividades:

SERVIÇOS ES-PECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO PARA ATENDER A CÀMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2

SERVIÇOS ESP.ECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LOCAÇAO ANUAL OE BACKUP EM
NUVEM PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

sERVrçO 1

3 11

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-474O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

NECESSIDADES DA C ARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.CE
TOTAL GERAL

o A solução dos sérviços acima dispostos deve ser disponibilizada em ambiente
rêdundante de forma a garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar
problemas que possam ocorrer com paradas dos serviços contratados. O ambiente
deve ser provido em território nacional, o que inclui atmazenat os dados e
informações da contratante em datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo
que a Contratante disponha de todas as garantias da legislação brasileira conforme
preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD)
o A solução dos serviços deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas
através de perfil administrador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de
realizar manuten$es e/ou atualizações na plataforma sem necessidade de abertura
de chamados e intervenÉo por equipe técnica especializada.
o A solução deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e
economia - tudo entregue por meio de várias opções de implantação. Dependendo do
ambiente e preferências a solução pode ser configurada para virtualizaçáo baseada
em sessão, como uma VDI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma
combinação dos dois:
o O volume de armazenamento a ser disponibilizado para as copias de
segurança deve ser de mínimo 10 terabytes. Backup Online Automático deve ser
criptografado, compactado e enviado para um servidor remoto através de SSL
(Secure Sockets Layer) com segurança total. Todo Backup deve ser executado
automaticamente no período e horário programado, não havendo intervenção humana
evatando assim toda e qualquer falha que assim possa ocorrer.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagaÍá ao(à) CONTRATADO(A) pela execuÉo do objeto deste
contrato o valor global de R$ , conforme disposto na
planilha acima e na proposta de preços, em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ne 14.133, de 1o de abril de 2o21:
4.2- Fiscalizar e acompanhâr a execuçáo do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e quâlquer ocorrência relacionada com a
execuçáo do objeto crntretual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos neste pÍocesso, no Termo Conlratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaÉes assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.; (88) 3423-4740
cNPJ 01.836.913/0001-05 - cEP: 62930-000 - Email:cama.a_limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e elimentação, correráo inteira e exclusivamenle por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuilos, de maneira que nâo se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaÉo dos serviços;
5.5- Facilitar a açáo da fiscalizaçáo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclaÍecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Rêsponder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consenlimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execuçáo do Contrato;
5.7- Providenciar a imediala correÉo das deficiências e/ ou irregularidadês apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocâdos por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- PagaÍ seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tribulos que, direta ou indiretamente, incidam
sobÍe a prestaÉo dos serviços conÍatados, inclusive, as contribuiçóes prêvidenciárias Íiscais
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguÍos de acidentes de trabalho, êtc, Íicando
excluida qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, náo se transfere à Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaÉo referente ao pagamenlo dos
tributos, seguros, encargos sociais, lrabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
5.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A
6.1- O contrato terá o prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2023, contados a partir
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas
previstos no art. 11 1, da Lei ne 14.'133, de 10 de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉT|MA. DAS CONDIÇÔES DE PAGATTIENTO
7.'l- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Felura
correspondente. A Faturâ deverá ser apÍovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestaÍá a execuÉo do objeto contratado,
7.2- Caso a fatura se.ia aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.í- As despeses decorrentes deste contrataÉo correráo por conla, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo orçamentária no

1601.01 .031.0001.2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte

áílil,X
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9.'t- Os preços somente poderáo ser reajustados após o periodo de 12 (doze) meses, a
contar de data da apresentaçáo das propostas, com base na variaÉo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou oulro equivalente
caso este venha a ser eíinto ou substituido.

CLAÚSULA OÉCttrin - OaS llreneÇÔes CoNTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei ne 14.133, dê 10 de
abril de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a pÍévia defesa,
a AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguinles sançôes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1 ) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificâÉo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3oÂ (três décimos por cento) por dia de atraso ne execuÉo dos seÍviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisáo do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atÍaso dos serviços superior a
30 (tÍinta) dias.
b.4) O valoÍ da mulla referida nesta cláusula será descontada "êr-offfcio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer Íatura de crálito em seu
favor que manlenha junto à CONTRATANTE, independente de notificaÉo ou inteÍpelaçáo
judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contrataÍ com
a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Decleração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanlo perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

CúUSULA DÉCIMA-SEGUNDA . DA RESCISÃO
12.1- A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos teÍmos do aÍt. 138, da Lei
ne'14.133, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ns '14.133, de
10 de abril de 2021, mediante autorizaÇáo escrila e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no procÉsso licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
12.2- Ém caso de rescisáo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos Íegulamentares comprovados, quendo os houver sofrido;

CúUSULA DÉCIilA.TERCEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CúUSULA DÉCIMAQUARTA. DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questôes
relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios administrativos.

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome Dala Assinatura

662.349.053-1s MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MAROUES 19t04t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb r?r

Selo Ouro - Certilicâdo Oigital

ldentifi cação do Processo I

NúÍnêro do Protocôlô Número do Processo Módulo lntegrador Data

c882200304442 't8t04t202222l053.650-3

Junla CoíneÍcial .k, Eslâd,o do C€aíá
Cê.tillêo r€gi§tro 6ob o no 5785934 €m 2ol(x2o22 da Empr€sâ Flx CoNSULToRIA E SÉRVICOS LTDA . CNPJ oa7a9643ooo178 € protocoro
220536503 - 18r/04/2022. Autenüc5Éo:4530EC6C3416CCD18ô5D4l9AE2F975FAEÂECB2O. Lênira Carúo6o cle Al€ncár Sêráin€ - Sêcr6Ériâ-
Gcral. Pârâ vâlidár clt dôculÉnto, âcoaÉG hhp:/ ,Ewr jrrcâc.c..gov.b. o inforrnô n'do p@to@lo 22053-650-3 o ô código dâ sêguíânça O32h Esta
cópiâ íoa eulsnti(=dâ dlgilelÍnanta ô áaainâdâ 6m 2OlMnO22 pí Laniía CaÍdooo ds Alêncer Seráin€ - Sêcr€táaie-G€r'á|.
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TERMODEABERTURA

Contêm o presentê balanço 08 páginas, eletronicamente numeradas de 'l a 08
em uÍnal via, todas elas.iá escíturadas e s€ÍviÍá como BAL NçO ANO 2021 ,

reíerente ao perlodo O1/01/2021 a 31112120.21, com encerrarn€nlo do exercícb
social em 31/12,2021, da Ã'I'r.a FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME,
estabelecida no(a) AV 13 DE MAIO, no'1116. SALA l8O4, bairro FATIMA, CEP
60040-530, cidado Foíaleza, estado CE, inscÍita no C.N.P J.
08.789.643/000í -78 ê registrâde no(â) JUCEC sob o n" 2320í '137738 por
despacho de 20/03/2007.

Forlaleza-CE, 1 de Janeiro de 2021

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUES

CPF No. 662.349.053-15

AOMINISTRAOOR

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DÊ CASTRO

CoNTADOR CRC 9.718-CE

CPF No. 256.424.723-72

Junta Comorcial do Eslado do C€ará
Certifico r6gistro sob o n" 57a5934 em 2OlO4l2O22 da Empr6sâ FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA . CNPJ O47a96430O0178 € protocDlo

220536503 - 1AJO4\2O22. 
^tltenticàçáo: 

453OEC6C3416CCDlB65D419AE2F975FAEAEC82D. L6nrrâ Cáíóoeo do Al€ncar serâine - sscrÊlâíla-
cêíât. para vâlidar €stê docurnsnro, ec.osso http:/,tirww.jucêc.ce.gov.br ê aníorm€ nc do protocolo 221053.650-3 ê o c$digo de sâgurânçâ o32h Esta

cópjâ Íoi ãutenücads cligitatmênt€ 6 assimds € m 2On4l2O22 poí LêniÍa Cârd(rsô d€ Al€ncâr S6Íâans - Sêcrslárie€€lãl. 
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FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME
Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátama

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530
CNPJ No- 08.789.643/0001-78

NrRE - 23201.137.738

2

Vu..
C
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BALANçO PATRTMONTAL REALIZADO EM 31,12,2021

ATIVO 2021 2020
CIRCULANTE
DISPONÍVEL

Caixa

R$ 789.332,19 R$ 720.250,84
R$
R$

789.332,19
789.332.19

R$
R$

720.250,44
720.250,44

TOTAL DO ATIVO Rs 789.332,í 9 R$ 7?O.250,44

TMPORTA O PRESENTE BA|.ÁNÇO PATRTMONTAL ENCERRADO Ê.nn 31.12.2021,

TANTO NO ATIVO OUANTO NO PASSIVO EM R$ 789.332,.19 DE ACORDO
coM A DocUMENTAÇÂo FoRNECIDA A CONTABILIDADE, RESSALVANDO
QUE A RESPON§ABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTÁBIL. FICA RESTRITA APENAS
AO ASPECTO TÉCNICO, VEZ QUE OPEROU COM ELEMENTOS DADOS E COMPRO-
VANTES FORNECIDOS PELA AOMINISÍRAÇÀO DA EMPRESÂ/ENTIDADE, OUE SE
RESPoNSABILIZA PELA SUA EXATIDÁO, VERACIDAOE E IDONEIDADE. E TRANSCRITO
NO L|VRO DtÁRtO DE No. 08 À íL.32.

FORTALEZÂ - CE., 31 OE OÉZEMBRO 2021

FRANCISCO OE ASSIS LOPES OE CASTRO

CONÍADOR
cRc 9.718 - CE

CPF No. 256,424,7 23-72

MARTA ALTNNE MAftINs ARAGÃo MARauEs
CPF No. 62.349.O53-15

PASSIVO 2021 2020
CIRCULANTE

Obrigs. Fiscais

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Capital lntegralizado
RESERVAS

Lucros Acumulados

R$
R$

25.623,80
25.623,80

R$
R$

í6.465,05
16.465,05

R$
R$
R$

763.70E,39
100.000,00
100.000,00

R$
R$
R$

703.785,79
30.000,00
30.000,00

R$
R$

663.708,39
663.708,39

R$
R$

673.785,79
673.785,79

TOTAL DO PASSIVO R$ 7E9.332,19 R$ 720.250,84

i
Juntâ cômêrciâl dc Estâdo do câãíá
CâÍtrlico rogistro sob o nô 574593 em 2OlO4l2022 da Emp.6sa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LÍDA , CNPJ O8789ô43OOO'178 o p.otocolo
220536503 - 18íO4/m22. AutenticâÉo: 453OECGC3416CCD'l B65D41gAE2FS7sFAEAECB2D. L€nire Cáídoso de Al€ncar Sarain6 - S€cr€tária-
G€ral. P6râ validâr s6tê documênto, acssss hltpJ xww.juc6c.c€.gov.br a inÍorÍnê no do protocok 22,/053.650-3 e o cndigo ds s€gurânçâ O32h Estâ
cópiâ íoi eul6nlicade digiLalmonl€ € assinada âm 2On4nO22 Ítot laniía Cardoso de Alêncâr SêíEin6 - S€cÍ€ÉnÉ-Gerâ|. 
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Frx CoNSULTOR|A E SERVTçOS LTDA - ME
Avenidã 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortalêza - Cêará CEP. 60.04&530
CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NrRE - 23201.!.37.738

DEMONSTR,AÇAO OO RESULTADO DO EXERC|CIO DE 2021

RECEITAS S/SERVIÇOS 1 .587 .477 ,OO

RECEITA BRUTA 1 .587 .477 ,OO

DESPS./REC.OPERACIONAIS
DESPS.C/PESSOAL
DESPS.C/ADM IN ISTRATIVAS
DESPS. TRIBUTÁRIAS
DESPS, FINANCÊIRAS

R$ (717.55/r,40)
RS (75.122,93)
R$ (425.454,24)
R$ (210.977,23)
R$ (6.000,00)

2020
R$ 1.184.052,00

R$ 1.184.052,00

R$ 1 .184.052,00

RS
R$
R$
R$
R$

(338.591,07)
(144.322,53)

(44.779,2O1
(149.489,34)

Lucro Liquido do Exercício 869.922,60 R$ 845.460,93

FORTALEZA - CE., 31 DE DEZEMBRO 2021

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃo MARQUES

CPF No. 662.349.053-15
FRANCISCO DE A55IS LOPÊS DE CASTRO

CONTADOR

cRc 9.718 - CE

CPF No. 256,424,7 23-7 2

Juntâ com€rcial do E6tádo do c€âíá
Csrtifico íogistro sob o n" 5785934 êm 2010412022 da Empíêsâ FIX CONSULTORIA E SERVICOS LÍDÂ . CNPJ 04789643000178 s pÍorocoro

220536503-- 1€/04/2022. Autonticaçào: 453OEC6C3416CCO1B65Dt19AE2F975FAEAECB2O. L€nrr. Ceí<lo§o dÔ Alencâr sêrain€ - s€crstáriâ-

G€râ.. pârâ validâr êstê docum€nto, ecess;-h-tt-p:/Á 1u..cce.g"".ur e inf"rr"e n' do protocolo 22lo53.65G'3 € o côdigo ds §êEurânç6 o32h EBtâ

cópiá íoiautênticáda digitâlmontê o assinâda 6 m2}n!;tc'22 W LênÍà CâÍdo§o ds Aloncar S€rsine SectêláÍia_G€ra' 
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Frx coNSULTOR|A E SERV|çOS LTDA - ME
Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 18@l Fátima

Fortalezâ - CeaÍá CEP. 60.040-530
CNPJ No. 08. 789.643/0001-78

NtRE - 23201.137.738

NOTAS EXPLICATIVAS

NOtA 2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

As demonstraçóes contábeis foram elaboradas de acordo com es práticas
contábeis adotadas no Brasil e as Normes êmitidas pêlo Conselho Federal
de Contabilidade, as quais abragem a Legislaçáo Societária, os pronuncia-
mentos, as orientaçÕes e as intêrprêtaçÕes emitidas pelo Comitê de
Pronuncaamento Contábeis (CPC), como também em conformidede
com a ITG 1000, aproveda p€la RêsoluÉo CFC 141A112.
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MARIA ALINNE MÂRTINS ARAGÂO MAROUES

CPF No. 662.349.O53-15

Junlâ comsrcÉl (b Esledo do c€eíá
Csítiíico íegistro sob o n" 57aSS34 êm 2OlO4l2O22 dâ Empresa Flx CONSULTORIA E SERVICOS LTDA , CNPJ 08789643000178 e prolocolo
220536503 - '18/(X/2O22. Aut€nticaÉo: 453OEC6C3416CCO1B65tX19AE2F975FAEAECB2O. L€nira Cardoso d6 Alencâí S€rein€ - Secr€lâÍia-
GsrâI. Pâra vâlider €slê documsnto, scossê htlp://www.juc€c.cs.gov.br e inÍoryie no do prolocob 22/O53-A5O-3 s o códillo d6 s6gurânça O32h Eslâ
cópiâ íoi âulenticada digitalÍn€nt€ o âs6iíÉdã 6ín 2$lo4lb22 pot L.^ia Cârdoêo d€ Alencâr S€rainê - Socr6láriâ€€râ1. 

,. pâ9' 6/14

'C1',
Ç

L

FRANCISCO DE A55IS LOPES DE CASTRO

CONTADOR

cRc 9.718 - CÉ

CPF No. 256,424,723-72



Frx CoNSULTORTA E SERVIÇOS LTDA - ME
Avenida 13 de Maio, no- 1115 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 6O.O4G530
CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NtRE - 23201.137.738

FORTALEZA. CE., 31 DE DEZEMBRO 2021

- MARIA ALINNE MARTINS ARAGÀO MARSUE{ FRANCISCO OE ASSIS LOP€S DE CASTRO
..-, CPF No. 662.349.053-15 CONTADOR

cRc 9.718 CE

CPF No. 256,424,723-7 2
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DET'ONSTRAÇÃO OA MUTAÇÃO OO PÂTRIMÔNIO LIOUIDO

MOVIMENÍAçÃO Crpital
Raalizado Lu c rosrp rej.

TOTAL DO
PL

Saldo em 311'l?l2OZO 30.000,00 673.785,79 703.785,79

(+/-) Ajustes de Exerc.Anter,

70.ooo,oo 70.ooo,ooAumento de Capital

Lucro/prej. Líquido do Exercício 8ô9 922.60 869.922,60

Propostas da AdminastraÉo
de Destinação do Lucro

(-) Reserva LeBal

(-) Reservâ Estatutária
(-) ReseÍva de Conti8encia
(-) Reserva Orçamentária
(-) Reserva de Lucro

(-) DistribuiÉo de Lucros (88O.OOO,OO) (8ao ooo,0o)

100.o00,00 663.70E.39 763.706,39Saldo em 3111212021

I

t'l.
l,t '

Ç
Júntâ (.-lffiiâl .ío Eslâ.to.Lo Ciârá
Cortifico rogistro sob o n" 5785934 em 2OI(X/2O22 da Emprâsa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTOA. CNPJ 08789ü3000174 s protocolo
2205365ül - 1&/O4/2O22. Aut€nticâÉo: 453OEC6C3416CCO1A55D4'ISAE2F975FAEAECB2O. Lenirâ Ceídoao dâ Alsncâr SâÍâine - S€cÍêtâíie-
G.íd. P.Ír vali(r oslo docurn€nto. ec.§sê htrp/www.jucâc.co-gorr-bÍ â anÍo.rÍE n'do protlrb 22/OSI.À5G3 6 o códiJo d6 s.gu..,lF O:l2h Esta
cóítâ k aláli*e dqitâknênt6 o âs6inâdâ êm 2Om4l2O22 po. L.íirâ C-d@ dc AlÍrí S.râi'ra S€cíltli.€ôrd.
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

E, assim, inteiramênte acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam sêus jurídicos e
legais efeitos.

-Ce de de 2023

FL

ED L$
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oo

Darlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

Nome:
CPF:

2

1

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Nome:
CPF:
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Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho
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pa.nrcen.luúorco
INTERESSADO: GABINETE DA PR-ESIOÊNCIA OA CÂVARA PNTNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

ASSUNTO: CONrnareçÃO DTRETA. DISPENSA
DE LICITAÇAO. ANALISE DE PROCESSO E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO III, DA LEI N" 14.I33, DE 2I DE ABRIL DE
202t.

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de f)ispensa de Licitação n" 1.090212O23,

que rrata da coNTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A DGCUÇÀO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÀO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, para atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora, que é

inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trintâ e três centavos)
(vide DECRETO N" I I .317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estamos diante da
possibilidade da contrâtaÇão direta, por dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, inciso ll,
da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, in verhi,s:

Art. 75. t'. dispen.rável a licitaçàt

ll - para conlratuÇAo que envolva vulores inferiore,s a
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras; (griÍo tassol. (vide DECRETO N'
I1.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022)

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na
documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administraçâo cumpriu fielmente as
recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos previstos no aÍt.72
da Lei no 14. 133, de I' de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da
pretendida contratação no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma
que alude o art. 75, § 3o, do mesmo diploma legal.

Rua Cel. Malveira 2266 - Cêntro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

*



Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,
sobretudo, no que pese a regularidade juridica, liscal, previdenciária, trabalhista, financeira e
técnica.

Em análise ao processo da dispensa de licitação podemos constatar que este
cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) ldentificação da demanda;
b) Projeto brísico;
c) Aviso de publicação:
d) Cotações prévias de preços;
e) Fundamentação legal;

0 Justificativa da contratação:
g) Justificativa do preço.

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela çrcssibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, todos, da Lei no 14.133,
de lo de abril de 2021.

E o nosso parecer,

Limoeiro do Norte - Ce., 09 de fevereiro de 2023

TALO RANMON DE LIMA MOURA
oAB-CE 36.245
Assessor Juridico

Rua Cel. Malvelra 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-474O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoêiro@hotmail.com
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Referimo-nos ao processo de Dispensa de Licitaçáo no 1 .090212023, cujo ob.ieto é a
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO. BACKUP ANUAL EM NUVÊM E A CRIAÇÃO E HOSPEOAGEM DE E-MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes etividades:

ITElll ESPECIFICAÇÂO UNIO OUANT

1

SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARÂ
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO PARA
ATENOER A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2
SERVIç-OS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇAO ANUAL DE BACKUP EM NUVEM PARA ATENDER A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

sERVrÇO 1

SERVIÇOS ESPECUALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL INSTITUCIONAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE

MES 11

o A solução dos seNiços acima disposlos deve ser disponibilizada em ambiente
redundante de brma a garanür a atta disponibilidade do ambiente ê minimizar problemas que
possam ocoÍTer com paradas dos seMços contratados. O ambiente deve ser provido em
tenitório nacional, o que inclui armazenaÍ os dados e informaÉes da contratante eÍn
dâtâcênters instalados fisicamenle no Brasil, de modo que a Contráante disponha de todas
as garanüas da legislaçáo brasileira conforme preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018 - Lei Geral de Prcteçáo de Dados Pessoais (LGPD).
o A soluçáo dos serviços deve prover recurso para bloqueio de sessóes ativas áravê
de perfil administÍador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de Íealizar
manuten@s e/ou atuelizaçôês na pletafoÍma sem necessidade de abertura de châmados e
intervenÉo por equipe lécnica especielizada.
o A soluçáo deve oferecêr flexibilidade de implantaçáo, exlensibilidâde e economia -
tudo entregue por meio de váías opÉes de implantaçáo. Dependendo do ambiente e
preferências a solução pode sêr conftgureda para viÍtualizaÉo baseada em sessáo, como
uma VDI (infraestrutura de árêa de trabalho virtual) ou uma combanaÉo dos dois:
O volume de ermazenamênto a sêr disponibilizado para as copias de segurança deve ser de
mínimo í 0 terabyles.Backup Online Automático deve ser cÍiptograíado, compac{ado e
enviado para um servidor remoto âtravés de SSL (Secure Sockets Layer) com segurança
total. Todo Backup deve ser executado automaticâmente no período ê horário programado,
não havendo inleÍvenÉo humana evilando assim tode e quâlquêr falhâ que assim possa
ocoÍYer.

Considerando a necessidade da contrataÉo dos seNiços ora demandados e que foram
compridas as dêvidas foÍmelidedes, à luz do que inírui o art. 72 e aí..75, inciso ll, da Lei no

14.133, de 10 de abÍil de 2021 e, com base no pareceí juridim apresentado por nossa
assessoria, fica autoüada a contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo, para o atendimento
do objeto acima especmcado, pelos valores abaixo indicados:

Rua Cê1. Malvelra 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-414O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-OO0 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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ITEM ESPEcIFIcAçÃo UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LOCAçAO DE SISTÊMA DE ACESSO
REMOTO PARA ATENDER A CAMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE

I\,IES '11 2.200.oo 24.200,00

2

sERVrÇOS ESPECTALTZAOOS EM TECNOLOGTA
PARA LOCAçAO ANUAL 

"DE 
BACKUP EM NUVEM

PARÂ ATENOER A CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

sERVrÇO 1 12.000,00 '12.000,00

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS
NEcESsIoAoEs DA oÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.CE

MES 11 1.500,00 16.500,00

TOTAL GERAL 52.700,00

Prazo de execuçáo: 1 1 (onze) meses.

Ficâ autoízada, também, a imediata convocaÉo da empresa vencedoÍa para assinatura do
respec{ivo termo de conlÍato e da competente ordem de serviço.

Limoeiro do Norte-Ce, 09 de fevereiro de 2023

Qa«
Da yson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Càmara Municipal de Limoeiro do Norte

L

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-0S - CEP: 62930-000 - Email:cemara-limoêiro@hotmail.com
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Limoeiro do Norte-Ce, í 0 de fevereiro de 2023.

REF.: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Cumprimentando-o cordialmente, vimos convocar essa empresa, por inteÍmedio de seu
representante legal, para assinatura do contrato, no prazo de áé 03 (três) dias úeis, a contar
da data da presente convocaÉo, deconente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÂO N"
1.090212023, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISAN_DO A EXECUÇAO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LO-CAÇAO DE SISTEMA DE
ACESSO REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.
MAIL INSTITUCIoNAL PARA ATENoER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.CE,

Da son de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Recebido, em lg de 
=[44o1^o5de 

2023

Salomão Rocha Landim
CPF no 954.636.903-91

fC

I

À
FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME.
Endereço: Av. Í3 de Mâio, 116, compleínento 18o4, Baino de Fáime,
Forlabze - Ceará,
CEP: 60.04&530

Prezado Senhor,

SALOMAOROCHA l;'irJfod"b*dr'gt'"rP"'
LANDIM:e54636e03e1 s)3lffi;:16ãi?1,,",,,-,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Lamoeiro do Norte/cE - Tel.: {88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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CONTRATO NO 2023 Toia

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE, COM A
EMPRESA FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Lamoeiro do Norte, pessoa juridica de direito público intemo, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 0'1.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominada dê CONTRATANTE e, do oulro lado, a empresa FIX CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ no 08.789.643/0001-78, com endereço na Av. 13 de
Maio, 'l 16, complemento 1804, Baino de Fáima, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.04G530,
representada por seu sócio administrador, Sr. Salomão Rocha Landim, portador do CPF n'
954.636.90391, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Processo de Dispensa de Licitação no 1.090212023, em conformidade com o que preceÍtua
a Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021, sujeitando-se os contráantes às suas noÍmas
e às cláusulas e condições a seguir aiustadas:

CI-ÁUSUI-I PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Dispensa de LicitaÉo, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previías no art.72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) OÍdenador(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, âcima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. Do oBJETo

2.1- O pr-esente contráo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
execuçÃo DE sERVtÇos ESPEctALrzADos EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃ-O DE
SISTEMA DE ACESSO REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇAO E
HOSPEDAGEM DE E.MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes
atividades:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:câmara_limoearo@hotmail.com

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LOCAÇAO OE SISTEMA DE ACESSO
REMoTo PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE

MES 1'1 2.200.00 24.200,00

2

SERVIÇOS ESP-ECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LOCAÇAO ANUAL DE BACKUP EM
NUVEM PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE

sERVtÇO 1 12.000,00 12.000,00

3

SERVIÇOS ES-PECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA CRIAÇAO E HOSPEDAGEM OE E-MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS
NECESS|oADES DA oÂMARA MUNtctpAL oE

MES 11 1.500.00 16.500,00

(
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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de limoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

LIMOEIRO DO NORTE-CE
TOTAL GERAL 52.700,00

o A soluÉo dos serviços acima dispostos deve ser disponibilizada em ambienle
redundante de forme a gerantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que
possam ocorrer com paradas dos servaços contratados. O ambienie deve ser provido em
território nacional, o que inclui armazenar os dados e informaçôes da contralanle em
datacênters instalados fisicâmente no Brasil, de modo que a Contralanle disponha de todas
as garantias da legislaÉo brasileira conforme preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de
20í8 - Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD).
o A solução dos serviços deve prover recurso pâra bloqueio de sessóes ativas através
de perfil administrador, de um ou vários usuários simultaneamenle, a fim de realizar
manutençóes e/ou âtualizaçóes na plâtaíorma sem necessidade de abertura de chamedos e
intervençáo por equipe técnica especializada.
r A soluçáo deve oíerecer Ílexibilidade de implantaÉo, extensibilidade e economia -
tudo entregue por meio de várias opçóes de implantaÉo. Dependendo do ambiente e
preferências a soluÉo pode ser configurada para virtualização baseada em sessáo, como
uma VDI (infraestrulura de área de trabalho virtual) ou uma combinaÉo dos dois:
. O volume de armazenamento a ser disponibilizado para as copias de segurança deve
ser de mínimo 10 terabytes. Beckup Online AutoÍnático deve ser cÍiptografado, compaclado e
enviado para um servidor remoto através de SSL (Secure Soc*ets Layer) com segurança
total. Todo Backup deve ser executado alltomaticâmente no período e horário programado,
náo havendo intervenção humana evitando assim toda e qua§uer falha que assim possa
ocorrer.

CLAUSULA ÍERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pâgará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçáo do obieto deste
contrato o valor global de R$ 52.700,00 (cinquenta e dois mil e sêtecentos reais), conforme
disposto na planilha acima e na proposta de preços, em anexo.

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ão(à) CONTRATADO(a) todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaÉes deconentes do TeÍmo Contratual,
consoante estabelece a Lei ne í4.'133, de 'lo de abril de 2021;
4.2- Fiscâlizar e acompanher a execução do ob.leto contratual;
4.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuÉo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências coÍretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faluras
devidamente alestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OUINTA. DAS OBRIGAÇÔES DÂ CONTRATAOA

5.í- Execúar o obje{o do Contrato, de conformidade com as condiçôes e pr.vos
estabelecidos neste processo, no Termo Contretuel e ne proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuçáo do ob,ieto contralual, em compáibilidade com as
obrigaÇões assumidas, todas es condiÉes de hebilitação e qualiÍicaçáo exigidas na Lei de
Licitações;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do NoÍtê/CE - Íel.: {88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiÍo€}hotmail.com
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Gimara Municipal de Limoeiru do
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5.$ Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaÉo, coneráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.ê Lnilizar proÍissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que náo se preiudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviÇos;
5.S Facilitar a aÉo da ÍiscalizaÉo na inspeÉo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.G Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consenlimento
previo por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infoÍmaçôes
especiÍ'icadas no parágrafo ânterior, a náo ser para fins de execuÉo do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata coneÉo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com evenluais prejuízos causedos ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou preposlos
envolvidos na execução do objeto contÍatual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo lambem de sua
responsabilidâde o pagamento de todos os tributos que, direle ou indiretamente, incidam
sobre a preslaÉo dos seNiços contratados, inclusive, as conlribuiçôes previdenciárias fiscaas
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumenlos, seguros de acidentes de trabalho, etc, Íicando
excluida qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
aúuaçóes âdminiírativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transfere à Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte:
5.1G Disponibilizar, a qualquer lempo, toda documentaÉo referente ao pagamenlo dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
5.11- RespeitaÍ as normas de segurança e medicina do trabalho, previslas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO oE VIGÊNC|A

6.1- O contrato terá o prazo de vlgência de até 31 dê dezembro de 2023, contados a pertir
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas
previ§os no art. '111, da Lei ns '14.133, de 1o de abril de 2021.

CLAÚSULA sÉTlmA. DAS coNDIçÔEs DE PAGAMENTo

7.'l- Os pagamentos seráo realizados medianle a apresentaÉo da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atesterá e execuÉo do objeto contratedo;
7.2- Caso e fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norle, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fãtura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeíro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4740
cNPl 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Email:camara-limoeiíoG)hotmail.com
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8.1- As despesas decorrêntes desta contráaÉo coneráo por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoêiro do Noíte, ao ampero da dotaÉo orçamentária no
1601 .01.031.0001.2.089 - Funcionamento do Poder Legisláivo Municipal, elemento de
despese no 3.3.90.39.00.
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cr-.rúsula NoNA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇo

9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
conter da data da epresentaÉo das proposlas, com base na variaçáo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou oulro equivalenle
caso este venha a ser eÍinto ou substituído.

cl-IÚsuu DÉCIMA- DAS ALTERAçÔES CoNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA Íica obrigada ê aceitar, nas mesmas condições contratuâis,
acréscimos ou supÍessões no quanlitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma de Lei ns 14.133, de 10 de
abÍil de 2021.

cr-Áusuua oÉctul-pntttetRA - DAs sANÇôEs ADMINtsÍRATtvAs

'1 1.1- Pela inexecução total ou parcial das obígações assumidas, gaÍantidas a previa defesa.
a AdministraÇão poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanÇóes:
a) Advertência.
b) Muttas de:
b.1) lOYo (dez por cento) sobre o valor contralado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contráo dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias uleis, contados da data da
notiÍicaÉo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3Yo (três decimos por cento) por dia de atrâso na execuçâo dos serviços, alé o limite de
30 (trinta) dias,
b.3) 2% (dois por cento) cumuláivos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisáo do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de cÍédito em seu
favoÍ que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou interpelaÉo
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com
a Administraçáo, pelo prazo de alé 02 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública,
enquar o perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA§EGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determineda por ato unilâteral ê escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei
ns 14.133, de 1o de abril de 2021:
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14.'133, de
1o de abril de 2021, mediante aúorizaÉo escrita e Íundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da AdministraÉo;
12.2- Êm caso de rescisão, sem que ha.ia culpe de CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuÍzos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CLAUSULA DECIMA.TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.í- Declaram as partes gue este Contrato corresponde à maniÍes1açáo final! gglnplqla e

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
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exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

cúusut-a DÉctMA-euARTA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questôes
relacionadas com o presente Contrato que nâo Íorem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiremente acordados nas cláusulâs e condiçôes retrcestipuladas, as parles
conlrelantes assinam o presente inslrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos.

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de fevereiro de 2023

on de Lima Men
Vereador Presidente da Câ ara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

sALoMAo RocHA §'lâ",1o1&ff 
o''''"'*'

LANDIM:95463690391 l.ÂNDrMe54ó5eo3el
Dàdos: 2021.02.1017 38 40 {l'00'

Sâlomão Rocha Landim
FIX CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA ME
CONTRATADA

1

Nome: f41
CPF: 0S

A uÇ stLv"+ 6urm"4QAe(
? cw.c)3-í*

Ç

Nome
cnr:§SQ S3q.úô _

k5
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oBJETO: COrurnRrRçÃO DE EMPRESA VTSANDO n eXrCUçÃO DE SERV|ÇOS
ESpEcrALrzADos EM TEcNoLoctA eARA t-ocnçÃo DE srsrEMA DE AcESSo
REMoro, BACKUe ANUAL EM NUVEM r n cRnçÃo E HoSpEDAcEM DE E-
MAIL tNSTtructoNAL pARA ATENDER As NECESSIDADES on cÂuRnn
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato no 20235016 ,

deconente da Dispensa de LlcitaÉo no 1 .09022023, a saber:

ÓRGÃO CONTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
DOTAÇÂO ORÇAilEtlTÁRlA: 1601 .01.031 .0001.2.089 - Funcionamento do PodeÍ
Legislativo Municipal
ELEIIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

VALOR GLOBAL: R$ 52.700,00 (cinquenta e dois mil e setecentos reais).

ürcÊlCta DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data da emissáo da
ordem de serviço.
CONTRATADA: FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME
ASSNA PELA CONTRATADA: Salomáo Rocha Landim
ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoeiro do Norte.Ce. í0 de fevereiro de 2023

l"t

Da vson de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Munici I de Limoeiro do Norte

Ruô Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-0OO - Email:camara_limoêiro@hotmail.com
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o extrato do Contrato n' 2on9! l5-, decorrenle da Dispensa de
Licitaçao no 1.090212023, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISANDO A
EXEcUÇÃo DE SERVIÇoS ESPECIALIZADoS EM TEcNoLoGIA PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE ACESSO REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇÃO E
HOSPEDAGEM DE E.MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, foi aÍixado no dia 10 de fevereiÍo de
2023, 

^e 
imprensa oficial deste lnstituiÉo, conforme estabelece a legislaÉo em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de fevereiro de 2023

Darl son de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Email:cama.a_limoêiro@hotmâil-com
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oRDEM DE SERVTÇO

Av. 13 de Maio, 116, com lemento 1804 Baino de Fátima Fortaleza - Ceará

FI
c)()

1

Endereço

CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISANDO A EXECU
ESpEctALtzADos EM TECNoLoGIA pARA t-ocRÇÁo oe
REMoTo, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇÃo E HOSPEDAGEM DE E-
MAIL INSTITUoIoNAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA cÂIuInn
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CE

O DE SERVIÇOS
SISTEMA DE ACESSO

sALoMAoRocHA l;'Jâ',nloo"-""0'nn'*'
LANDIM:e54636e03eI n:D §íf;jffi?l*,,,*

Salomão Rocha Landim
FIX CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA ME
CONTRATADA

Limoeiro do Nortece, 10 de Íeyereiro de 2023.

«lz
n de Lima Mend

Vereador Presidente da Câ aÍa
rteMunicipal de Limoeiro do

CONTRATANTE

L

No da Ordem de Serviço
1.1002t2023

Modalidade da Licitação
Dispensada

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No do Processo
Dispensa no 1.090212023

Dete do Contrato
10 de fevêreiro de 2023.

Contratado(a)
FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME

No do Telefone/Fax
(88) 30s1 1s36

No do CNPJ.
08.789.643/000'l-78

Valor Global
R$ 52.700,00 (cinquenta e dois mil e selecentos reais)

Prazo de Execução
Ate 31 de dezembro de 2023.

Validade da Proposta
60 (sessenta) dias.

ç

Esta do do Cea rá

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

Rua cê1. Malveira 2266 - CentÍo - LimoeiÍo do Nortê/cE - Tel.: (88) 3423-4140
CNP.I 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camaÍa limoeiro@hotmail.com



c(t ssIoDErJorrçô€s
f,XTNATt) lx) IIiSTTIITIEIÍTO COiTNTTUAL

A CâInara Municipol dc Limoeim do Noíre,_lorm ÉHic! o extaaio do clolraio dêcoíÍaír
le da Disprísa 1.0902r0X1, a sab(r: ORGÂO CONTRÂTÀNIE: CâÍhara Muricipol de

LimociÍodoNoíle DoTAÇÃO ORÇAMENTÁruÂ] ló0l.0l.0ll.0ol.2.0tqFurriona
ÍnenIo do PodeÍ Legbl.tiro Municipal. ELEMENTO DE DE§PESA:I 1.90 39 m. OB
JETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRF§A VISÂNDo A D(ECUÇÂO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM TECNOLMIÀ PARÂ LOCAÇÀO DE SISTEMÁ DE ÀCES
SO REMOTO, BACKTJP ANUÂL EM NITVEM E A CRIAÇÃO E HOSPEDAGEM DE
E-MÀL ÍNSTITUCIONA-L PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARÂ
MUNICIPAL DE LIMOETRO DO NOKIE{E. VALOR GLOBAL : RS52.m,00 ( ciÍ-
queírÂ e dois tnil ê s€erêÍio6 Íeâis).\4GÊNCIA m CONTRATO: até 3l da DaÉn-
bío de 2023, a conlar da dala da ernissào da o«km de serviço§. CONTRÂIADAT FIx
CONSULTORIA E SERVIÇO§ LmA ME ASSINÂ PELACONTRÁTADA:FIX CON-

SULTORIÂ E SERVIÇOS LIDA ME. Asrim pda coflürtânla: Saloúo Rocha tárxlim.
Assina Fla contr.lan&i Mlson de Lima Mcndes. LimoeiÍo do NoíeCE, l0 de fcae-

rciro de 2023. DaÍtyson de Lirna Mcndcs. Verador PresidentE da CànaÍa MuÍricipal d€

LimoeiÍo do Notu.

RESOtt,çõ€S

RESOLUÇÃO N.. mtÂn3, Df, lt D[ JANf,tRO D[ 1n3.

Cria a Goh a LiláB e iln ilti o ,nét & doço cM o nêt b
)'ltllpr ú &nbiro tu CâMa l,lúticipl & Lirraim ú No.L e

ü otdros ptovid2rsi6.

o PREFEITO m MUMCiPIO DE LIMOEIRO DO NORIEiFaz §âbeÍ qu€ a Câ-

mrra Mudcipol dc Limoeiro do Noíe apíovou e ele samiolu e FomulgÂ a seguhte L€i:

AÉ l'. Fica insútuida Ío âmbito da Câmaô Mlmicipâl d€ LinoeiÍo do Noíre,CE

a "GALERIÁ LILÁS" cod o objslrro de Í6grlÂr a hi§oÍia dâs mulhcÍes Parl.mcotaÍÉs

no legrslarío múÍicipel e ao m€smo tcmpo iÍstitr i o mês de fllaÍço cooo o ÀdS DA
MULHER m âmbito lcgirlalivo, cú.,o objeÍivo é homenagcaÍ ai mulheÍes Limocirflr€s
pcln sua cofltrihüi@ pora a vida comu táÍi4 socirl e ccon&nica dc ncso Municipio.

AÉ f. A tal€Íia d€scÍna no cápur dcstÊ irtito corlsi§iÍá cltr uo €.p6ço devidsmentÊ

id.ítificado ds Crnan MuÍiciFl, qn ambiâltê visível e abqlo à cirulaçâo, destirÉdo à

e,pci@ de fotogrâfias &s mülh€Íes que ltn[.m sido elcitas c!ÍÍo veEadoÍas tiütlaÍ€s
d.s!e Mmicipio.

ArL 3'. Fica aulorizada a í€aliza{ão de d€spGas com:

l - CoofêoÉo de marria $le identfique o esp6ço nominado "Grleria t.iláC'.

ll . PÍoc€difi€tllo6 necessáriG à oç6i@ de fol,ogda! das ftúlheÍ.s já e]eita3

cdro v€ÍradorEs ü!ÍaÍ.§ drse Muricipio, d6dc $..slas tdúaÍn aútoÍizrdo Ínediadc

as...tafira de cúccssâo de qpciro & iÍrageú cua! fologrÀfias 0o ,es@ivo (spoç!.

- .l - p.ocrdimentoc DÊc€ssáÍio6 peta a confec{ào dc places dou l€úErros qlE id€út-
iiún as vereadoos horneoaxpada.r

IV - Ey€Íto d.úinah à inaugunÉo do esp6{o oíü. cstarão iíclusas todas aqtElas

,UE5ADT&E-LOBADA(IIMABAMANIC-'PAIDEI'A,IOE'8OD!XORTE

DARLYSOI{ DE UMÁ ME'ÍDE
Presídente.

JOSÉVALDiR DA SiLVA,
f Více Presidente.

FI.,,UBER LITTA HO'VORATO,

2' Vice Presídente.

IITáfiC,() MICHAEL DO Í{AS'CIMENIO
FffiIAS,

1" Secretório.

GEORGE ER'C COELHO V'E'RA E 5'LVA,
2' Secretário.

fdodihageos neccssírias à slra Íediz&Éo c.'n a dignidade qrc a homougcrn exige.

v - Evenlo d€súfido à mulhêÍ6 Limciraísas psra a íEalizaÉo dc lro €!a8eos"

palcdns, ciclos de €stdo6, co$Ééb .,rft oolr$.
Àrt ,a', As d.Fs úiurias dasa RasoluÉo srrao spoíL&s pclo o.Fmcrto da

Cfuiara Muíicipal.
Arl. S. Esta R€soludo eorra em vigor na dat de süa Êrblicatso.Sah drs scssõ6 rh

Cámara Muíicid dc LimoeiÍo do NoÍ16tT, l8 d! j.ícim de 2023.D€rrson de Lima

Mdrd.r.I'tesideí1,e.

RTSOLUÇÃO N.' ü}2/1021 DE I T DE JAMIRO DE 2II13.

,l dtnçõo do Pmjeto Oiriüa flslenravel objelirwdo a ndryfu
&\r inpet@ aabicaou panxfux pelu aiviMes do ptuesa
legiddiw e dâ i6 proeuütiúr

o PREFEITO m MUMCiPIO DE LÍMOEIRO m NORTE:FaZ §beÍ $E a C&
marÀ Mu cipal de Limoeiro do Norlc aprwou e elc saíciolla e píomül8s a sGguinte Lci:

ArL t', Fica cÍiado o 'PÍoj€to CâÍlarÀ SusLnúvd" 0o âmbito & PodeÍ Iagbla$
vo municipcl, visando à diminuiÉô d6 iÍlpo.1o6 amti€Ítris cal§doo pclas ativihda
do FocÀ3o lctisldivq aaavcs dô pÍóticâ ílc eçôcs vohrda3 m coílsrtrÍro su§cotável, à

seg6ra@ de rÉsldu6 s.íidos d€íioríLs m Fü€sso d. ítcirag.i[ e 8 .oriliza@ dc
prÉis e outros maleriais que posssm ser ÍdÍiliztdos ao inv€s de seÍ€Ín closideÍtdos

inutiliáv€is e por isso, d6c.íados.
Árt f. O Pod€Í L€gislativo devêú píiorizaÍ a úliza@ do ped rEciclado úrl scus

rÍ|rttÍiais & cxpcdicílê, de fomâ F§gÍessiva visando coo isto, drfiiÍuiÍ o üso de popel

claÍaádo a cloao.

^rt 
3f, O PodeÍ Legislativo Ímrnoverá aix sêÍvidorEs e ao6 tE ccirizados Foginmas

de coÍrsciemizaçío sobíe a iÍnpoíáncir da reduÊo dc coúüro para que o colúumo sús
lÊÍúvel scja semFe Fiodzado, bcm c!mo, s posribilidáde

de sua reuilizç3o e ou a Íeciclagfi! dê peÉri ou quardo po§§iv€|, d€ outros Ínatê-

riais üilizadG no PÍ@esso Lcgislativo.
AÉ,t'. Sqá imdaÍ.do na s€de & Cátu a Muíicipâl o FograúÍa de col€íâ sêldiva

dc ÍEsiduos solido6, d.stinallo à uúliz.do eú Focessos dc Íeciclagqn.
PrrlgnÍo ÚÍco - o pograma de cald! selíiva de rcsiduos sólidos deveÍá psdaG

n rheÍe € EácaloÍadrmenle taÍ seus dad6 de áci&rcia contabliado, conforne crup
graria a seÍ estibcl€cido, rle forma $r o cotrolc da cáciàlcü dc da colda selcÍiva a da

reciclag€rn sejan comFrtad6 poÍ árla admid$.titrÀ do PÍ(,ce§sô Lcgblstivo.

AÉ S. A ún o de incentivo âú6 pânicipaÍla e inclusive ao6 teÍeirizados, pod6á

à CàmaÍa Municipol êíahelecJÍ pnmiasão sinbóli€ a esEs, qlEÍ de núeirn irdividual
ou aind4 poÍa áÍra dc aurado fiúriúrÂl p€Íante o Poder Legidarivo I aquel€s quê sc

daíaaaftfi ao ârngiÍ€ín as llÉas a saÍ€rn d€6Íidâs afÀves d. ab da m.sa diÍetoB &
CitÍâra Mnnicipol.

L Na hiÉ.sc da adoÉo dc um cÍit Íio d. FEmi4ão mdividuâl ou cllctie., po. áÍ.a
de aoado .dminiírariva da Cârn ia Mutricipal, r ,vdi@ p.Ía a iÍdira@ do6 vsl-
cadoÍ6 dev€ni se, ouiáo de aníise da Conisdo mmaada pela m€s! DiÍúora Câmara

Monicipal púÀ est frnalidade.

I. A Comirsào merioíEda no paÍágÍrfo aúariú dcvaá saÍ cütrpM poÍ finlciollá,
rios do PodeÍ t4itldivo c/oÜ vcÍÉâdoÍGs.

AÉ C- A aquisiÉo de pryd rcciclado obed€erá a6 princiÍnc e condiÉ6 e§abê
lecidos lla letirlâdo que lrda fu licihções, daDdore píEfeúrci4 s€ínpíÊ que possivel,

ao6 reciclâdos

ol,tARAmnpA[EuflH)milxIE

! úo GtÉdJpn tu'Íeto de Ot Mr o,
Diretor de secretoria.

EJfuAngelo §,,ntos bs Rels,
Secreuirio-

Dolotl€ Stlvo Gutnl,,tfu,
(R.5.e]núvel pebs pttblkoções do Podet L<gl.ldtiyo)

sEçÃo Do PoDER LEGTSLAflyO

f:,
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